
CLASSE I – 
TRABALHISTA



FORMULÁRIO DE ANÁLISE CRÉDITO 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL

GRUPO AMENDOGUTI

PROCESSO Nº 4000007-40.2025.8.26.0359

VARA REGIONAL DE COMPETÊNCIA EMPRESARIAL E DE CONFLITOS 

RELACIONADOS À ARBITRAGEM DO FORO ESPECIALIZADO DA 2ª, 5ª E DA 8ª 

RAJS – ESTADO DE SÃO PAULO

DADOS DO CREDOR:  

Nome/Razão Social RAIMUNDA DE FÁTIMA VIANA

CPF/CNPJ 10.801.784/0002-91

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO:  

DOCUMENTOS ANALISADOS:  

Valor do crédito constante da relação Classificação do crédito constante da 
relação

R$ 8.000,00 Classe I - Trabalhista
 

Retificação do crédito pela 
Administradora Judicial

Reclassificação do crédito     pela 
Administradora Judicial

R$ 10.517,41 Classe I - Trabalhista

Item Descrição do Documento

i Análise Administradora Judicial

ii Processo nº 0010510-82.2025.5.15.0057



PARECER DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL

As Recuperandas declararam em favor de RAIMUNDA DE FÁTIMA VIANA crédito no valor

de R$ 8.000,00, classificado na Classe I - Trabalhista.

Com base nos documentos disponibilizados e no exercício da prerrogativa de análise global dos

créditos arrolados pelas Recuperandas, constatou-se que o crédito em questão decorre do

inadimplemento do acordo celebrado no Processo nº 0010510-82.2025.5.15.0057, conforme

demonstrado abaixo:

Deste modo, esta Administradora Judicial promoveu a retificação do crédito originalmente

declarado pelas Recuperandas, com a devida atualização do débito nos termos da legislação de

regência, observando-se os critérios estabelecidos pelo artigo 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005,

bem como os parâmetros pactuados no acordo celebrado no âmbito do Processo nº 0010510-

82.2025.5.15.0057.



Portanto, reconhece-se o crédito no montante de R$ 10.517,41, em favor de RAIMUNDA DE

FÁTIMA VIANA, a ser mantido na Classe I - Trabalhista.

CONCLUSÃO  

Diante do exposto, esta Administradora Judicial promoveu o ajuste no crédito para o valor

R$10.517,41 em favor de RAIMUNDA DE FÁTIMA VIANA, a ser mantido na Classe I -

Trabalhista.

Titular do Crédito: RAIMUNDA DE FÁTIMA VIANA

Classificação do Crédito: Classe I - Trabalhista

Valor do Crédito: R$ 10.517,41

Recuperanda: GRUPO AMENDOGUTI

R4C Administração Judicial Ltda

Maurício Dellova de Campos



 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

CLASSE II – GARANTIA 
REAL 



 

FORMULÁRIO DE ANÁLISE CRÉDITO  

RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

GRUPO AMENDOGUTI 

PROCESSO Nº 4000007-40.2025.8.26.0359 

VARA REGIONAL DE COMPETÊNCIA EMPRESARIAL E DE CONFLITOS 

RELACIONADOS À ARBITRAGEM DO FORO ESPECIALIZADO DA 2ª, 5ª E DA 8ª 

RAJS – ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DADOS DO CREDOR:   

Nome/Razão Social  BANCO DO BRASIL SA 

CPF/CNPJ  58.160.789/0001-28 

 

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO:   

 
 
 
DOCUMENTOS ANALISADOS:   

Valor do crédito constante da relação 
Classificação do crédito constante da 

relação 

R$ 848.418,43 Classe III - Quirografário 

   

Retificação do crédito pelo Credor Reclassificação do crédito    pelo Credor 

R$ 1.015.799,07 Classe II – Garantia Real 

R$ 580,58 Classe III - Quirografário 

Item  Descrição do Documento 

i  Divergência de Crédito 

ii Contratos Bancários 



 

PARECER DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL 

O credor pleiteia a retificação do crédito em favor de BANCO DO BRASIL SA para o montante 

de R$ 1.015.799,07, a ser mantido na Classe II – Garantia Real, bem como a habilitação do crédito 

no montante de R$ 580,58, a ser inserido na Classe III - Quirografário, ambos atualizados até a 

data de 17/10/2025. 

Requer ainda que seja declarado a extraconcursalidade do Limite Estilo nº 50/41884-X e das 

Tarifas bancárias C.C 13646, de titularidade da recuperanda Susan Stephanie Timoteo Palomo 

Silva. 

Com base na documentação apresentada e em observância ao princípio da verificação global dos 

créditos, previsto no art. 7º, § 2º, da Lei nº 11.101/2005, esta Administradora Judicial apurou que 

o pleito formulado pelo credor se refere ao inadimplemento das operações descritas no quadro 

abaixo: 

 

CCB SOLUÇÃO DIV RURAL nº 495703068 - EX 495702813 

O credor pleiteia a retificação do seu crédito para o valor de R$ 1.015.799,07, a ser mantido na 

Classe II – Garantia Real, atualizado conforme contrato até a data de 17.10.2025.  

Após a análise do contrato e de suas premissas contratuais, foi possível constatar que a CCB 

SOLUÇÃO DIV RURAL nº 495703068 - EX 495702813 encontra-se garantida por penhor 

cedular de 01 Trator de Pneus Traçado, no valor de R$ 1.137.105,67, conforme demonstrado 

abaixo: 

 



 

 

 

 

Considerando que a garantia prestada abarca todo o crédito, este deve ser classificado na Classe 

II, nos termos do artigo 41, inciso II, da Lei 11.101/2005. 

Deste modo, esta Administradora Judicial promoveu a retificação do crédito originalmente 

declarado pelas Recuperandas, com a devida atualização nos termos da legislação de regência e 

CCB SOLUÇÃO DIV RURAL nº 495703068 - EX 495702813. 

Portanto, é de se reconhecer o valor de R$ 1.037.920,68 na Classe II – Garantia Real, em favor de 

BANCO DO BRASIL S/A, o qual já se encontra devidamente atualizado nos termos do contrato 

e do Art. 9º, inciso II da Lei 11.101/05, conforme tabela abaixo:  

 

 

 



 

TARIFAS nº 15694 

O credor pleiteia a habilitação do seu crédito no valor de R$277,79, a ser mantido na Classe III – 

Quirografário, atualizado até a data de 17.10.2025.  

Deste modo, esta Administradora Judicial promoveu a retificação do crédito originalmente 

declarado pelas Recuperandas, com a devida atualização nos termos da legislação de regência. 

Portanto, é de se reconhecer o crédito no montante de R$ 278,85, em favor de BANCO DO 

BRASIL SA, a ser mantido na Classe III – Quirografário, os quais já se encontram devidamente 

atualizados até a data do pedido de recuperação judicial, nos termos do art. 9º, inciso II, da Lei nº 

11.101/2005, conforme demonstrado na tabela abaixo: 

 

TARIFAS nº 12594 

O credor pleiteia a habilitação do seu crédito no valor de R$302,79, a ser mantido na Classe III – 

Quirografário, atualizado até a data de 17.10.2025.  

Deste modo, esta Administradora Judicial promoveu a retificação do crédito originalmente 

declarado pelas Recuperandas, com a devida atualização nos termos da legislação de regência. 

Portanto, é de se reconhecer o crédito no montante de R$ 303,94, em favor de BANCO DO 

BRASIL SA, a ser mantido na Classe III – Quirografário, os quais já se encontram devidamente 

atualizados até a data do pedido de recuperação judicial, nos termos do art. 9º, inciso II, da Lei nº 

11.101/2005, conforme demonstrado na tabela abaixo: 

 



 

TARIFAS nº 12594 

O credor pleiteia o reconhecimento de crédito no montante de R$ 858,50, decorrente de tarifas 

bancárias vinculadas à Conta Corrente nº 13.646, de titularidade da Recuperanda Susan Stephanie 

Timoteo Palomo Silva. 

Contudo, ao analisar a documentação apresentada, esta Administradora Judicial verificou que não 

há elementos suficientes para aferir a natureza do referido crédito, tampouco se as tarifas bancárias 

decorreram exclusivamente do exercício da atividade rural da Recuperanda, haja vista que foram 

apresentados apenas extratos bancários contendo lançamentos genéricos relativos a tarifas de 

pacotes bancários, sem a devida demonstração da utilização da conta corrente nº 12.594 e da 

origem das cobranças que ensejaram os débitos apontados. 

 

Ressalte-se que, nos termos da Lei nº 11.101/2005, compete ao credor instruir adequadamente o 

seu pleito com documentos hábeis e suficientes à comprovação da origem, natureza e exigibilidade 

do crédito. 

Diante do exposto, esta Administradora Judicial deixa de acolher o pleito formulado, em razão da 

insuficiência documental apresentada. 

 

 

 



 

LIMITE ESTILO nº 5041884 

O credor pleiteia o reconhecimento de crédito no montante de R$ 15.966,36, decorrente do 

LIMITE ESTILO nº 5041884, de titularidade da Recuperanda Susan Stephanie Timoteo Palomo 

Silva. 

Contudo, ao analisar a documentação apresentada, esta Administradora Judicial verificou que não 

há elementos suficientes para aferir a natureza do referido crédito, tampouco se as tarifas bancárias 

e juros decorreram exclusivamente do exercício da atividade rural da Recuperanda, haja vista que 

foram apresentados apenas extratos bancários contendo lançamentos genéricos, sem a devida 

demonstração da utilização do limite de crédito  nº 5041884e da origem das cobranças que 

ensejaram os débitos apontados. 

 

Ressalte-se que, nos termos da Lei nº 11.101/2005, compete ao credor instruir adequadamente o 

seu pleito com documentos hábeis e suficientes à comprovação da origem, natureza e exigibilidade 

do crédito. 

Diante do exposto, esta Administradora Judicial deixa de acolher o pleito formulado, em razão da 

insuficiência documental apresentada. 

 



 

CONCLUSÃO   

Diante do exposto, esta Administradora Judicial acolhe parcialmente a divergência de crédito 

apresentada pelo credor BANCO DO BRASIL SA, para retificar o crédito originalmente declarado 

pelas Recuperandas para o montante de R$ 1.037.920,68, a ser mantido na Classe II – Garantia 

Real, bem como para inserir o crédito no montante de R$ 582,79, na Classe III – Quirografário. 

 

 

Titular do Crédito: BANCO DO BRASIL SA 

Classificação do Crédito: Classe II – Garantia Real 

Valor do Crédito: R$ 1.037.920,68 

 

Classificação do Crédito: Classe III - Quirografário 

Valor do Crédito: R$ 582,79 

 

Recuperanda: GRUPO AMENDOGUTI 

 

R4C Administração Judicial Ltda 

Maurício Dellova de Campos 

 



 

FORMULÁRIO DE ANÁLISE CRÉDITO  

RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

GRUPO AMENDOGUTI 

PROCESSO Nº 4000007-40.2025.8.26.0359 

VARA REGIONAL DE COMPETÊNCIA EMPRESARIAL E DE CONFLITOS 

RELACIONADOS À ARBITRAGEM DO FORO ESPECIALIZADO DA 2ª, 5ª E DA 8ª 

RAJS – ESTADO DE SÃO PAULO 

DADOS DO CREDOR:   

Nome/Razão Social  BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A 

CPF/CNPJ  90.400.888/0001-42 

 

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO:   

 
DOCUMENTOS ANALISADOS:   

Valor do crédito constante da relação 
Classificação do crédito constante da 

relação 

R$ 1.500.000,00 Classe II – Garantia Real 

R$ 797.011,65 Classe III - Quirografário 

R$ 671.500,00 Extraconcursal 

   

Retificação do crédito pelo Credor Reclassificação do crédito    pelo Credor 

R$ 0,00 Classe II – Garantia Real 

R$ 705.299,01 Classe III - Quirografário 

R$ 4.032.805,66 Extraconcursal 

Item  Descrição do Documento 

i  Divergência de Crédito 

ii Contratos Bancários 



 

 

PARECER DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL 

Inicialmente, o credor informa não reconhecer o crédito no montante de R$ 1.500.000,00, 

declarado pelas Recuperandas na Classe II – Garantia Real, decorrente da CPR nº 3800311821. 

Ademais, requer a retificação do crédito originalmente relacionado pelas Recuperandas para o 

montante de R$ 705.299,01, a ser mantido na Classe III – Quirografário. 

Pleiteia, ainda, o reconhecimento da extraconcursalidade integral da CPR com Liquidação 

Financeira nº 003800314608 – OP nº 0003800314608017435, bem como o reconhecimento da 

extraconcursalidade parcial da CCB – Renegociação de Dívida nº 00330038300000028650 – OP 

nº 00330038300000028650302012. 

Com base na documentação apresentada e em observância ao princípio da verificação global dos 

créditos, previsto no art. 7º, § 2º, da Lei nº 11.101/2005, esta Administradora Judicial apurou que 

o pleito formulado pelo credor se refere ao inadimplemento das operações descritas no quadro 

abaixo: 

 

 

CPR COM LIQUIDAÇÃO FINANCEIRA nº 003800314608 OP 0003800314608017435  

O credor pleiteia a declaração de extraconcursalidade de seu crédito no montante de 

R$3.823.549,66, decorrente da CPR COM LIQUIDAÇÃO FINANCEIRA nº 003800314608 OP 

0003800314608017435. 

Após a análise do contrato e de suas premissas contratuais, foi possível constatar que a CPR com 

Liquidação Financeira nº 003800314608 – OP nº 0003800314608017435 encontra-se garantida por 

penhor cedular de 529,67 toneladas de amendoim, avaliado em R$ 2.500.042,40, bem como por 



 

alienação fiduciária de imóvel rural denominado “Estância Guti Junior”, avaliado em 

R$17.888.826,00, conforme demonstrado abaixo: 

 

 

 

 

 

Considerando que a garantia prestada abarca parcialmente o crédito por meio de penhor cedular e 

integralmente por alienação fiduciária, verifica-se que, nos termos da Lei nº 11.101/2005, que deve 

ser aplicado o artigo 49 §3º da lei 11.101/05, afastando a sujeição do crédito aos efeitos da 

recuperação judicial. 



 

 

Dessa forma, diante da existência de alienação fiduciária suficiente para garantir integralmente a 

operação, não há que se falar em submissão do crédito ao concurso de credores, razão pela qual 

deve ser reconhecida a natureza extraconcursal da obrigação. 

Portanto, é de se reconhecer a extraconcursalidade total da CPR COM LIQUIDAÇÃO 

FINANCEIRA nº 003800314608 OP 0003800314608017435. 

CHEQUE ESPECIAL nº 0038010309532000152 

O credor pleiteia a retificação do seu crédito para o valor de R$23.768,35, a ser mantido na Classe 

III – Quirografário, atualizado até a data de 12.12.2025.  

Após a análise das premissas contratuais e da documentação apresentada, esta Administradora 

Judicial constatou que a memória de cálculo elaborada pelo credor BANCO SANTANDER 

(BRASIL) S.A observou os critérios de atualização previstos no inciso II do art. 9º da Lei nº 

11.101/2005. 

Deste modo, esta Administradora Judicial promoveu a retificação do crédito originalmente 

declarado pelas Recuperandas, com a devida atualização nos termos da legislação de regência. 

Portanto, é de se reconhecer o crédito no montante de R$ 23.768,35, em favor de BANCO 

SANTANDER (BRASIL) S.A, a ser mantido na Classe III – Quirografário, os quais já se 

encontram devidamente atualizados até a data do pedido de recuperação judicial, nos termos do 

art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, conforme demonstrado na tabela abaixo: 



 

 

CARTÃO DE CRÉDITO nº 0038000529530002994 

O credor pleiteia a retificação do seu crédito para o valor de R$21.587,45, a ser mantido na Classe 

III – Quirografário, atualizado até a data de 12.12.2025.  

Após a análise das premissas contratuais e da documentação apresentada, esta Administradora 

Judicial constatou que a memória de cálculo elaborada pelo credor BANCO SANTANDER 

(BRASIL) S.A observou os critérios de atualização previstos no inciso II do art. 9º da Lei nº 

11.101/2005. 

Deste modo, esta Administradora Judicial promoveu a retificação do crédito originalmente 

declarado pelas Recuperandas, com a devida atualização nos termos da legislação de regência. 

Portanto, é de se reconhecer o crédito no montante de R$21.587,45, em favor de BANCO 

SANTANDER (BRASIL) S.A, a ser mantido na Classe III – Quirografário, os quais já se 

encontram devidamente atualizados até a data do pedido de recuperação judicial, nos termos do 

art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, conforme demonstrado na tabela abaixo: 



 

 

CCB - RENEGOCIAÇÃO DE DÍVIDA nº 00330038300000028650 OP 

00330038300000028650302012 

O credor pleiteia o reconhecimento da extraconcursalidade parcial do crédito no montante de 

R$209.256,00, bem como a retificação do valor anteriormente reconhecido pelas Recuperandas 

para R$ 659.943,21, ambos atualizados até a data de 12/12/2025, decorrentes da CCB – 

Renegociação de Dívida nº 00330038300000028650 – OP nº 00330038300000028650302012. 

Após a análise do contrato e de suas premissas contratuais, foi possível constatar que a CCB - 

RENEGOCIAÇÃO DE DÍVIDA nº 00330038300000028650 OP 

00330038300000028650302012 encontra-se garantida alienação fiduciária de veículo Jeep 

Commander Overland T270 4x2 1.3 AT 4P Flex, avaliado em R$209.256,00, conforme 

demonstrado abaixo: 

 

 



 

 

 

 

Após a análise das premissas contratuais e da documentação apresentada, esta Administradora 

Judicial constatou que a memória de cálculo elaborada pelo credor BANCO SANTANDER 

(BRASIL) S.A observou os critérios de atualização previstos no inciso II do art. 9º da Lei nº 

11.101/2005. 



 

 

Considerando que a garantia fiduciária é de R$ 209.256,00, este valor dever ser reconhecido como 

extraconcursal, nos termos do artigo 49, §3º, da Lei 11.101/2005. Em relação ao valor 

remanescente que, que totaliza o valor de R$ 659.943,21, não abarcado pela garantia, enquadram-

se no artigo 41, inciso III, devendo ser listados na Classe III- Quirografário. 

Sobre o tema a jurisprudência é clara: 

DIREITO EMPRESARIAL. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 

IMPUGNAÇÃO DE CRÉDITO. GARANTIA FIDUCIÁRIA SOBRE 

BENS MÓVEIS. AUSÊNCIA DE REGISTRO. IRRELEVÂNCIA 

PARA A CONSTITUIÇÃO DA GARANTIA ENTRE AS PARTES. 

APLICAÇÃO DO ART. 49, § 3º, DA LEI Nº 11.101/2005. 

EXTRACONCURSALIDADE. LIMITAÇÃO AO VALOR DAS 

GARANTIAS. CUSTAS E EMOLUMENTOS DE SUBSTITUIÇÃO 

DE GARANTIA. RESPONSABILIDADE DA RECUPERANDA. 

RECURSO PROVIDO. I. CASO EM EXAME Agravo de instrumento 

interposto pelo Banco do Brasil S/A contra decisão que, em incidente de impugnação de 



 

crédito, julgou parcialmente procedente o pedido. O agravante sustenta que o crédito 

decorrente da operação BB Capital de Giro Digital nº 151.021.565 é garantido por 

alienação fiduciária de veículos, devendo ser reconhecida sua extraconcursalidade 

independentemente da ausência de registro no órgão de trânsito. II. QUESTÃO EM 

DISCUSSÃO As questões centrais são: (i) se a ausência de registro da alienação 

fiduciária no órgão de trânsito competente impede o reconhecimento da 

extraconcursalidade do crédito, nos termos do art. 49, § 3º, da Lei nº 11.101/2005; e 

(ii) a responsabilidade pelo pagamento das custas e emolumentos decorrentes da 

substituição de garantia homologada pelo juízo. III. RAZÕES DE DECIDIR O 

STJ consolidou o entendimento de que a propriedade fiduciária é constituída a partir da 

própria contratação, sendo válida e eficaz entre as partes desde então, e que o registro 

apenas confere publicidade ao negócio, tornando-o oponível a terceiros. A garantia 

fiduciária relativa ao crédito decorrente da operação BB Capital de Giro Digital nº 

151.021.565 deve ser considerada regularmente constituída, a ensejar a incidência do 

art. 49, § 3º, da Lei nº 11.101/2005, independentemente da ausência de registro no 

órgão de trânsito. A extraconcursalidade do crédito está limitada ao valor das garantias 

prestadas, nos termos do Enunciado nº 51 da I Jornada de Direito Comercial do CJF, 

sendo o saldo remanescente classificado como quirografário. Quanto à responsabilidade 

pelas custas e emolumentos da substituição da garantia, considerando o princípio do 

paralelismo das formas e o fato de que a recuperanda arcou com o registro do contrato 

original, ela deve ser responsável pelo pagamento dos emolumentos da substituição 

homologada. IV. DISPOSITIVO Recurso provido. (TJSP;  Agravo de Instrumento 

2020124-96.2025.8.26.0000; Relator (a): Maurício Pessoa; Órgão Julgador: 2ª 

Câmara Reservada de Direito Empresarial; Foro Especializado das 2ª, 5ª e 8ª RAJs 

- Vara Reg Competência Empresarial E De Conflitos Relacionados À Arbitragem; 

Data do Julgamento: 06/05/2025; Data de Registro: 06/05/2025) 

CONCLUSÃO   

Diante do exposto, esta Administradora Judicial acolhe a divergência de crédito apresentada pelo 

credor Banco Santander (Brasil) S.A.  para excluir o montante de R$ 1.500.000,00 originalmente 

reconhecido pelas Recuperandas na Classe II – Garantia Real, bem como para retificar o crédito 



 

originalmente declarado para o montante de R$ 705.299,01, a ser mantido na Classe III – 

Quirografário. 

Ademais, reconhece-se a extraconcursalidade integral da CPR com Liquidação Financeira nº 

003800314608 – OP nº 0003800314608017435, bem como a extraconcursalidade parcial da CCB 

– Renegociação de Dívida nº 00330038300000028650 – OP nº 00330038300000028650302012, 

limitada ao valor garantido fiduciariamente. 

 

Titular do Crédito: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A 

Classificação do Crédito: Classe II – Garantia Real 

Valor do Crédito: R$ 0,00 

 

Classificação do Crédito: Classe III - Quirografário 

Valor do Crédito: R$ 705.299,01 

 

Classificação do Crédito: Extraconcursal 

Valor do Crédito: R$ 4.032.805,66 

 

Recuperanda: GRUPO AMENDOGUTI 

 

R4C Administração Judicial Ltda 

Maurício Dellova de Campos 

 



 

FORMULÁRIO DE ANÁLISE CRÉDITO  

RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

GRUPO AMENDOGUTI 

PROCESSO Nº 4000007-40.2025.8.26.0359 

VARA REGIONAL DE COMPETÊNCIA EMPRESARIAL E DE CONFLITOS 

RELACIONADOS À ARBITRAGEM DO FORO ESPECIALIZADO DA 2ª, 5ª E DA 8ª 

RAJS – ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DADOS DO CREDOR:   

Nome/Razão Social  COOPERATIVA AGRICOLA MISTA DA ALTA PAULISTA 

CPF/CNPJ  72.549.678/0001-39 

 

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO:   

 
 
 
DOCUMENTOS ANALISADOS:   

 

Valor do crédito constante da relação 
Classificação do crédito constante da 

relação 

R$ 3.902.228,00 Classe II – Garantia Real 

   

Retificação do crédito pela 
Administradora Judicial 

Reclassificação do crédito     pela 
Administradora Judicial 

Exclusão Classe II – Garantia Real 

Item  Descrição do Documento 

i  Análise Administradora Judicial 

ii Contratos Bancários 



 

PARECER DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL 

As Recuperandas declararam em favor de COOPERATIVA AGRICOLA MISTA DA ALTA 

PAULISTA crédito no valor de R$ 3.902.228,00, classificado na Classe II – Garantia Real. 

Esta Administradora Judicial ao analisar a documentação apresentada pelas Recuperandas não 

vislumbra alternativa senão a sua exclusão em razão da literalidade do artigo 6°, §13, da Lei 

11.101/2005: 

§ 13.  Não se sujeitam aos efeitos da recuperação judicial os contratos e obrigações 

decorrentes dos atos cooperativos praticados pelas sociedades cooperativas com seus 

cooperados, na forma do art. 79 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro de 1971, 

consequentemente, não se aplicando a vedação contida no inciso II do art. 2º quando a 

sociedade operadora de plano de assistência à saúde for cooperativa médica. 

Com as alterações sofridas na LRE pela vigência da Lei 14.112/2020, os créditos decorrentes de 

contratos e obrigações firmados entre cooperativas e cooperados não se sujeitarão aos efeitos da 

Recuperação Judicial. 

Sobre o tema: 

AGRAVO DE INSTRUMENTO RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

IMPUGNAÇÃO DE CRÉDITO Cooperativa de crédito Decisão judicial que 

acolheu o incidente, reconhecendo a extraconcursalidade de créditos decorrentes de atos 

cooperativos praticados pelas sociedades cooperativas com seus cooperados (LREF, 

art.6º, § 1) Alegação de que operações financeiras ou bancárias em condições normais 

de juros e prazos de mercado não caracterizam "atos cooperativos" nos termos do 

parágrafo único, do art. 79, da Lei n. 5.764/71 Descabimento Atos cooperativos são 

aqueles praticados entre "as cooperativas e seus associados, entre estes e aquelas e pelas 

cooperativas entre si quando associados, para a consecução dos objetivos sociais" (art. 

79, caput, Lei n. 5.764/71) Não obstante as cooperativas de crédito constituam 

instituições financeiras, não se confundem com outras entidades do Sistema Financeiro 

Nacional Relação jurídica estabelecida entre a cooperativa e seus associados na 



 

realização de seu objeto social, como a que deu origem ao crédito discutido nos presentes 

autos, possui atributos próprios e não perde sua natureza de ato cooperativo apenas por 

se tratar de operação financeira ou bancária ou por existir oferta de bens ou serviços 

semelhante no mercado Parágrafo único, do art. 79, da Lei n. 5.764/71 que não 

exclui as operações de mercado do conceito de "ato cooperativo" Inconstitucionalidade 

formal Impertinância Alegação de inconstitucionalidade que recai sobre excerto do texto 

legal que não tem aplicação no caso concreto Decisão singular mantida Agravo 

desprovido. Dispositivo: negam provimento ao recurso. (Agravo de Instrumento nº 

2235693-61.2022.8.26.0000; Relator RICARDO NEGRÃO; 2ª Câmara 

Reservada de Direito Empresarial; j: 17/02/2023). 

DIREITO EMPRESARIAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL. CRÉDITO EXTRACONCURSAL. 

PROVIMENTO. Agravo de instrumento interposto contra decisão que julgou 

parcialmente procedente a impugnação de crédito, determinando a habilitação do crédito 

da Cooperativa Sicoob Unimais Rio Claro na recuperação judicial de Multimodal 

Rodoviário Brasil Transportes Ltda e outra, na classe de quirografários, no valor de 

R$ 1.395.592,06. O art. 6º, § 13, da Lei 11.101/05, combinado com o art. 79 da 

Lei 5.764/71, estabelece que atos cooperativos não se sujeitam aos efeitos da 

recuperação judicial. A concessão de empréstimo aos associados enquadra-se como ato 

cooperativo, sendo atividade inerente ao objeto social da cooperativa, caracterizando o 

crédito como extraconcursal. Recurso provido. (TJSP - Agravo de Instrumento nº 

2115607-56.2025.8.26.0000 j. 22.06.2025) 

Ademais, o Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento de que a relação jurídica 

estabelecida entre a sociedade cooperativa e seus associados na realização de seu objeto 

social, possui atributos próprios e não perde sua natureza de ato cooperativo apenas por 

se tratar de operação financeira ou bancária ou por existir oferta de bens ou serviços 

semelhantes no mercado. Vejamos esse julgado: 

RECURSO INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DO CPC/2015. AGRAVO 

INTERNO EM RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. 



 

COOPERATIVA DE CRÉDITO. IMPOSTO DE RENDA. 

DISTRIBUIÇÃO DAS SOBRAS LÍQUIDAS AOS COOPERADOS. 

NÃO INCIDÊNCIA. SÚMULA N. 141/CARF. 1. No caso exclusivo das 

cooperativas de crédito, já assentou este Superior Tribunal de Justiça que o ato 

cooperativo típico abarca também toda a movimentação financeira das cooperativas de 

crédito, incluindo a captação de recursos, a realização de empréstimos aos cooperados, 

bem como a efetivação de aplicações financeiras no mercado. Especificamente para essas 

sociedades, em razão de sua finalidade singular, foi excepcionada a aplicação da Súmula 

n. 262/STJ ("Incide o imposto de renda sobre o resultado das aplicações financeiras 

realizadas pelas cooperativas"). Precedentes: AgRg no AgRg no REsp. 717.126/SC, 

Segunda Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, julgado em 09.02.2010; REsp. n. 

591.298/MG, Primeira Seção, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, Rel. p/acórdão 

Min. Castro Meira, julgado em 24.10.2004; REsp. n. 1.305.294/MG, decisão 

monocrática, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 28.05.2013. 2. O 

tema inclusive já foi objeto de enunciado sumular no âmbito do Conselho 

Administrativo de Recursos Fiscais - Súmula n. 141/CARF: "As aplicações 

financeiras realizadas por cooperativas de crédito constituem atos cooperativos, o que 

afasta a incidência de IRPJ e CSLL sobre os respectivos resultados". 3. Agravo interno 

não provido. (AgInt no REsp n. 1.951.158/CE, relator Ministro Mauro Campbell 

Marques, Segunda Turma, julgado em 25/10/2021, DJe de 28/10/2021). (G/N) 

Posto isso, os créditos declarados pela Recuperandas em face da SICOOB COCRED 

COOPERATIVA DE CRÉDITO devem ser excluídos do rol de credores. 

Posto isso, os créditos declarados pela Recuperandas em face da COOPERATIVA AGRICOLA 

MISTA DA ALTA PAULISTA devem ser excluídos do rol de credores. 

CONCLUSÃO   

Diante do exposto, considerando os termos do art. 6º, § 13, da Lei nº 11.101/2005, esta 

Administradora Judicial reconhece a extraconcursalidade integral do crédito originalmente 



 

declarado pelas Recuperandas em favor da Cooperativa Agrícola Mista da Alta Paulista, 

determinando a exclusão do montante de R$ 3.902.228,00 da Classe II – Garantia Real. 

Titular do Crédito: COOPERATIVA AGRICOLA MISTA DA ALTA PAULISTA 

Classificação do Crédito: Classe II – Garantia Real 

Valor do Crédito: R$ 0,00 

 

Classificação do Crédito: Classe III - Quirografário 

Valor do Crédito: R$ 3.902.228,00 

 

Recuperanda: GRUPO AMENDOGUTI 

 

R4C Administração Judicial Ltda 

Maurício Dellova de Campos 

 



 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

CLASSE III- 
QUIROGRAFÁRIO 



 

FORMULÁRIO DE ANÁLISE CRÉDITO  

RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

GRUPO AMENDOGUTI 

PROCESSO Nº 4000007-40.2025.8.26.0359 

VARA REGIONAL DE COMPETÊNCIA EMPRESARIAL E DE CONFLITOS 

RELACIONADOS À ARBITRAGEM DO FORO ESPECIALIZADO DA 2ª, 5ª E DA 8ª 

RAJS – ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DADOS DO CREDOR:   

Nome/Razão Social  AGROFITO INSUMOS AGRÍCOLAS LTDA 

CPF/CNPJ  26.518.916/0001-21 

 

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO:   

 
 
DOCUMENTOS ANALISADOS:   

 

Valor do crédito constante da relação 
Classificação do crédito constante da 

relação 

R$ 11.048.166,78 Classe III - Quirografário 

   

Retificação do crédito pelo Credor Reclassificação do crédito    pelo Credor 

R$ 11.526.723,01 Extraconcursal 

R$ 1.141.443,53 Classe I - Trabalhista 

Item  Descrição do Documento 

i  Divergência de Crédito 

ii Execução de Título Extrajudicial nº 1003451-71.2025.8.26.0347 



 

 

PARECER DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL 

O credor pleiteia a exclusão do crédito originalmente declarado pelas Recuperandas em favor de 

AGROFITO INSUMOS AGRÍCOLAS LTDA., no montante de R$ 11.526.723,01, relacionado 

na Classe III – Quirografário, bem como requer a habilitação do montante de R$ 1.141.443,53 em 

favor de RAFAEL CARVALHO SCOPELLI, na Classe I – Trabalhista, referente a verbas de 

honorários advocatícios e atualizados até a data de 17/10/2025. 

Requer, ainda, o reconhecimento da natureza extraconcursal da obrigação decorrente do 

Instrumento Particular de Confissão de Dívida, Constituição de Garantias e Outras Avenças, 

objeto da Execução de Título Extrajudicial nº 1003451-71.2025.8.26.0347. 

Com base na documentação apresentada e em observância ao princípio da verificação global dos 

créditos, previsto no artigo 7º, § 2º, da Lei nº 11.101/2005, esta Administradora Judicial apurou 

que o pleito formulado pelo credor tem origem no Instrumento Particular de Confissão de Dívida, 

Constituição de Garantias e Outras Avenças, objeto da Execução de Título Extrajudicial nº 

1003451-71.2025.8.26.0347, garantido por Alienação Fiduciária Superveniente de Imóvel, 

denominado Estância Nova Herculândia, matrícula nº 51.619, R.12, do Oficial de Registro de 

Imóveis e Anexos de Tupã/SP, avaliado em R$27.961.863,70, de titularidade da Recuperanda 

Cerealista Nova Herculândia Ltda. 

 



 

 

Em se tratando de Alienação Fiduciária sucessiva nos termos da lei 14.711/23 que incluiu os 

parágrafos 3º e 4º do artigo 22º da lei 9.514/97, se faz essencial observar a alienação fiduciária 

originaria concedida em favor de BELAGRICOLA COMERCIO E REPRESENTACOES DE 

PRODUTOS AGRICOLAS S.A., em razão da sua prioridade legal. 

Analisando a escritura pública do imóvel tem-se que o valor do imóvel se encontra na de casa 

R$27.961.863,70, respeitada o valor da garantia originaria, de R$ 16.500.000,00 há saldo de 

R$11.461.863,70, valor que preserva na integralidade a extraconcursal do valor contrato com a 

AGROFITO INSUMOS AGRÍCOLAS LTDA. 

Sobre o tema a jurisprudência é clara: 

Agravo de instrumento – Recuperação judicial – Nova Preciosa Indústria de Produtos 

Alimentícios – Decisão que indeferiu o pedido de declaração de essencialidade de bens 

e autorizou a busca e apreensão – Insurgência da recuperanda – Preliminar de nulidade 

da decisão agravada (citra petita) rejeitada, porquanto a questão foi enfrentada nos 

limites da competência do Juízo de origem – Mérito – Não acolhimento – Crédito 

com natureza extraconcursal, decorrente de contrato garantido por 

alienação fiduciária (art. 49, §3º, da Lei nº 11.101/05) – Esgotamento do 

prazo de suspensão previsto no art. 6º, §4º, da LREF (stay period) – Possibilidade 

de retomada dos bens pelo credor fiduciário, ainda que essenciais à atividade 

empresarial – Entendimento consolidado no Enunciado III do Grupo de Câmaras 



 

Reservadas de Direito Empresarial deste E. TJSP – Princípio da preservação da 

empresa que não é absoluto, incumbindo à recuperanda buscar soluções durante o stay 

period – Decisão mantida – RECURSO IMPROVIDO.  (TJSP;  Agravo de 

Instrumento 2015454-15.2025.8.26.0000; Relator (a): Jorge Tosta; Órgão 

Julgador: 2ª Câmara Reservada de Direito Empresarial; Foro de Paulínia - 2ª Vara; 

Data do Julgamento: 30/09/2025; Data de Registro: 30/09/2025) 

Nesse contexto, verifica-se que a garantia fiduciária regularmente constituída atrai a incidência da 

exceção prevista no artigo 49, § 3º, da Lei nº 11.101/2005, razão pela qual o crédito garantido não 

se submete aos efeitos da Recuperação Judicial, devendo ser reconhecida sua natureza 

extraconcursal, até o limite da garantia constituída. 

Quanto ao pleito de habilitação dos honorários advocatícios em favor de RAFAEL CARVALHO 

SCOPELLI, verifica-se que a verba honorária decorre da fixação de honorários sucumbenciais no 

percentual de 10%, estabelecida por decisão proferida nos autos da Execução de Título 

Extrajudicial nº 1003451-71.2025.8.26.0347. 

 

Dessa forma, considerando a natureza alimentar dos honorários advocatícios sucumbenciais, o 

respectivo crédito sujeita-se aos efeitos da Recuperação Judicial, devendo ser classificado na Classe 

I – Trabalhista. 



 

Portanto, é de se reconhecer a extraconcursalidade integral do crédito decorrente do Instrumento 

Particular de Confissão de Dívida, Constituição de Garantias e Outras Avenças, objeto da 

Execução de Título Extrajudicial nº 1003451-71.2025.8.26.0347, nos termos do artigo 49, § 3º, da 

Lei nº 11.101/2005. 

Outrossim, impõe-se o reconhecimento do montante de R$ 1.104.816,68, na Classe I – 

Trabalhista, em favor de RAFAEL CARVALHO SCOPELLI, referente aos honorários 

advocatícios sucumbenciais fixados nos autos da referida demanda, conforme quadro abaixo: 

 

Derradeiramente, a via estreita do julgamento administrativo conduzido pelo Administrador 

Judicial não se revela ambiente processual adequado para aprofundamento das demais matérias 

apresentadas pelo credor, notadamente diante da ausência de jurisdição e de atribuição 

persecutória penal conferidas ao Administrador Judicial no âmbito da LRE. 

CONCLUSÃO 

Diante do exposto, esta Administradora Judicial acolhe a divergência de crédito apresentada pelo 

credor AGROFITO INSUMOS AGRÍCOLAS LTDA, para reconhecer a extraconcursalidade do 

crédito até o limite contratado pelo credor no montante de R$ 9.469.283,64, nos termos do artigo 

49, §3º, da Lei nº 11.101/2005. 

Reconhece, ainda, o montante de R$ 1.104.816,68 em favor de RAFAEL CARVALHO 

SCOPELLI, na Classe I – Trabalhista, referente aos honorários advocatícios sucumbenciais 

fixados nos autos da referida demanda. 

 



 

 

Titular do Crédito: AGROFITO INSUMOS AGRÍCOLAS LTDA 

Classificação do Crédito: Classe III - Quirografário 

Valor do Crédito: R$ 0,00 

 

Classificação do Crédito: Extraconcursal 

Valor do Crédito: R$ 9.469.283,64 

 

Titular do Crédito: RAFAEL CARVALHO SCOPELLI 

Classificação do Crédito: Classe I – Trabalhista 

Valor do Crédito: R$ 1.104.816,68 

 

Recuperanda: GRUPO AMENDOGUTI 

 

R4C Administração Judicial Ltda 

Maurício Dellova de Campos 

 



 

FORMULÁRIO DE ANÁLISE CRÉDITO  

RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

GRUPO AMENDOGUTI 

PROCESSO Nº 4000007-40.2025.8.26.0359 

VARA REGIONAL DE COMPETÊNCIA EMPRESARIAL E DE CONFLITOS 

RELACIONADOS À ARBITRAGEM DO FORO ESPECIALIZADO DA 2ª, 5ª E DA 8ª 

RAJS – ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DADOS DO CREDOR:   

Nome/Razão Social  ATVOS BIOENERGIA CONQUISTA DO PONTAL S.A. 

CPF/CNPJ  202.412.221-88 

 

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO:   

 
 
DOCUMENTOS ANALISADOS:   

 

Valor do crédito constante da relação 
Classificação do crédito constante da 

relação 

R$ 5.985.630,00 Classe III - Quirografário 

   

Retificação do crédito pelo Credor Reclassificação do crédito    pelo Credor 

R$ 7.071.018,58 Classe III - Quirografário 

R$ 492.056,55 Classe I - Trabalhista 

Item  Descrição do Documento 

i  Divergência de Crédito 

ii Processos nº 1003518-06.2024.8.26.0627 e nº 1001850-34.2024.8.26.0357 



 

PARECER DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL 

O credor pleiteia a retificação do crédito em favor de ATVOS BIOENERGIA CONQUISTA 

DO PONTAL S.A. para o montante de R$ 7.071.018,58, a ser mantido na Classe III – 

Quirografário, bem como a habilitação de créditos em favor de MANUCCI SOCIEDADE DE 

ADVOGADOS, no montante de R$ 332.229,60, e de FERREIRA PINTO, CORDEIRO E 

MAIA SOCIEDADE DE ADVOGADOS, no montante de R$ 166.164,64, a serem inseridos na 

Classe I – Trabalhista, em razão da natureza alimentar dos honorários advocatícios. 

Com base na documentação apresentada e em observância ao princípio da verificação global dos 

créditos, previsto no art. 7º, § 2º, da Lei nº 11.101/2005, esta Administradora Judicial apurou que 

o pleito formulado pelos credores se refere ao Processo nº 1003518-06.2024.8.26.0627, já com 

sentença proferida, bem como ao Processo nº 1001850-34.2024.8.26.0357, ainda em tramitação. 

Processo nº 1003518-06.2024.8.26.0627 

O credor pleiteia a retificação do crédito em favor de ATVOS BIOENERGIA CONQUISTA 

DO PONTAL S.A. para o montante de R$ 4.920.565,51, a ser mantido na Classe III – 

Quirografário, bem como a habilitação de créditos em favor de MANUCCI SOCIEDADE DE 

ADVOGADOS, no montante de R$ 332.229,60, e de FERREIRA PINTO, CORDEIRO E 

MAIA SOCIEDADE DE ADVOGADOS, no montante de R$ 166.164,64, a serem inseridos na 

Classe I – Trabalhista. 

Ao analisar o referido processo, esta Administradora Judicial constatou a prolação de sentença, 

conforme demonstrado a seguir: 



 

 

 

 



 

Deste modo, esta Administradora Judicial promoveu a retificação do crédito originalmente 

declarado pelas Recuperandas, com a devida atualização nos termos da legislação de regência e da 

sentença proferida no respectivo processo. 

Portanto, reconhece-se o crédito no montante de R$ 4.983.942,38, em favor de ATVOS 

BIOENERGIA CONQUISTA DO PONTAL S.A., a ser mantido na Classe III – Quirografário, 

bem como os créditos no montante de R$ 332.229,60, em favor de MANUCCI SOCIEDADE 

DE ADVOGADOS, e de R$ 166.164,64, em favor de FERREIRA PINTO, CORDEIRO E 

MAIA SOCIEDADE DE ADVOGADOS, a serem mantidos na Classe I – Trabalhista. 

 

Processo nº 1001850-34.2024.8.26.0357 

O credor pleiteia a retificação do crédito em favor de ATVOS BIOENERGIA CONQUISTA 

DO PONTAL S.A. para o montante de R$ 2.150.453,07, a ser mantido na Classe III – 

Quirografário. 

Em análise à divergência de crédito apresentada, verifica-se que a matéria nela versada coincide 

com aquela que se encontra em discussão no Processo nº 1001850-34.2024.8.26.0357. Diante 

disso, revela-se prudente não proceder à inclusão de valores neste momento, haja vista tratar-se de 

crédito com natureza ainda ilíquida, conforme dispõe o art. 6º, § 1º, da Lei nº 11.101/2005, estando 

a controvérsia submetida à apreciação do Juízo competente de origem. 

Assim, ressalta-se que não compete a esta Administradora Judicial realizar qualquer juízo de valor 

ou julgamento administrativo acerca da controvérsia existente, especialmente quando há ação 

judicial em curso que tem por objeto a apuração do valor efetivamente devido. 

Outrossim, o C. STJ é claro em aduzir que as cobranças inseridas no bojo de ações de desocupação 

somente poderão arroladas após a sua devida apuração (certa, líquida e exigível) no Juízo 

Originário, sem prejuízo do prosseguimento da retomada do imóvel em si:  

CREDOR  CONTRATOS  DOC ORIGEM  VALOR EMISSÃO VENC  RJ  DIAS  INDICE TJSP  CORREC. MON 
 VALOR 

CORRIGIDO 

 JUROS 

1% A.M 
 SELIC 

 VALOR 

JUROS 

 MULTA 9.2 -  

2%  

 VALOR 

ATUALIZADO 

30/04/2024 29/08/2024 121   1,1587% 19.427,36R$            4,033% 0,000% 68.407,58R$       

30/08/2024 12/12/2025 469   0% 0% 0,000% 17,952% 304.469,14R$     

ATVOS BIOENERGIA CONQUISTA DO PONTAL S.A. 015/2023-002/2023 PARCELA 2º 1.214.111,15R$        08/08/2023 30/09/2024 12/12/2025 438   0% 0% 1.214.111,15R$       0,000% 16,592% 201.446,74R$     24.282,22R$    1.439.840,12R$       

ATVOS BIOENERGIA CONQUISTA DO PONTAL S.A. 015/2023-002/2023 MULTA 9.1 - 10% VR CONT. 578.970,24R$           08/08/2023 21/09/2024 12/12/2025 447   0% 0% 578.970,24R$          0,000% 0,000% -R$                  -R$               578.970,24R$          

ATVOS BIOENERGIA CONQUISTA DO PONTAL S.A. 015/2023-002/2023 MULTA 9.4 - 1 AO MÊS% VR CONT. 862.665,66R$           08/08/2023 21/09/2024 12/12/2025 447   0% 0% 862.665,66R$          0,000% 0,000% -R$                  -R$               862.665,66R$          

4.332.376,75R$        4.351.804,10R$       4.983.942,38R$      

MANUCCI SOCIEDADE DE ADVOGADOS 015/2023-002/2023 66,66 % -HON. ADV 10% 332.229,60R$           12/12/2025 12/12/2025 12/12/2025 332.229,60R$          332.229,60R$          

FERREIRA PINTO,CORDEIRO E MAIA SOCIEDADE DE ADV.015/2023-002/2023 33,34 % -HON. ADV 10% 166.164,64R$           12/12/2025 12/12/2025 12/12/2025 166.164,64R$          166.164,64R$          

 R$      1.696.057,05  R$    33.532,59  R$      2.102.466,36 
015/2023 

002/2023
ATVOS BIOENERGIA CONQUISTA DO PONTAL S.A. PARCELA 1º  R$        1.676.629,69 08/08/2023



 

PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO POSITIVO DE 

COMPETÊNCIA. PROCESSO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

(LEI N. 11.101/05). AÇÃO DE DESPEJO C/C COBRANÇA DE 

ALUGUÉIS. DEMANDA ILÍQUIDA. EXECUÇÃO. MONTANTE 

APURADO. HABILITAÇÃO DO CRÉDITO NO JUÍZO DA 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL (...) (AgRg no CC 133.612/AL, Rel. 

Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, SEGUNDA SEÇÃO, 

julgado em 14/10/2015, DJe 19/10/2015) 

Sendo assim, caberá ao credor, após a liquidação de seu crédito perante a Justiça Comum, formular 

o respectivo pedido de retificação, observando-se o rito estabelecido pela Lei nº 11.101/2005, por 

meio do incidente de habilitação ou de impugnação de crédito, conforme o caso. 

CONCLUSÃO   

Diante do exposto, esta Administradora Judicial acolhe a divergência de crédito apresentada pelo 

credor ATVOS BIOENERGIA CONQUISTA DO PONTAL S.A., para retificar o crédito 

originalmente declarado pelas Recuperandas para o montante de  R$ 4.983.942,38, a ser mantido 

na Classe III – Quirografário, bem como para incluir o crédito no montante de R$ 332.229,60, em 

favor de MANUCCI SOCIEDADE DE ADVOGADOS, e o crédito no montante de 

R$166.164,64, em favor de FERREIRA PINTO, CORDEIRO E MAIA SOCIEDADE DE 

ADVOGADOS, ambos a serem inseridos na Classe I – Trabalhista. 

 

Titular do Crédito: ATVOS BIOENERGIA CONQUISTA DO PONTAL S.A. 

Classificação do Crédito: Classe III - Quirografário 

Valor do Crédito: R$ 4.983.942,38 

 

Titular do Crédito: MANUCCI SOCIEDADE DE ADVOGADOS 

Classificação do Crédito: Classe I - Trabalhista 

Valor do Crédito: R$ 332.229,60 

 



 

Titular do Crédito: FERREIRA PINTO, CORDEIRO E MAIA SOCIEDADE DE ADV. 

Classificação do Crédito: Classe I - Trabalhista 

Valor do Crédito: R$ 166.164,64 

 

Recuperanda: GRUPO AMENDOGUTI 

R4C Administração Judicial Ltda 

Maurício Dellova de Campos 

 



 

FORMULÁRIO DE ANÁLISE CRÉDITO  

RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

GRUPO AMENDOGUTI 

PROCESSO Nº 4000007-40.2025.8.26.0359 

VARA REGIONAL DE COMPETÊNCIA EMPRESARIAL E DE CONFLITOS 

RELACIONADOS À ARBITRAGEM DO FORO ESPECIALIZADO DA 2ª, 5ª E DA 8ª 

RAJS – ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DADOS DO CREDOR:   

Nome/Razão Social  BANCO SAFRA S A 

CPF/CNPJ  58.160.789/0001-28 

 

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO:   

 
 
 
DOCUMENTOS ANALISADOS:   

Valor do crédito constante da relação 
Classificação do crédito constante da 

relação 

R$ 727.000,00 Classe III - Quirografário 

   

Retificação do crédito pelo Credor Reclassificação do crédito    pelo Credor 

R$ 881.272,71 Classe III - Quirografário 

R$ 176.254,54 Classe I - Trabalhista 

Item  Descrição do Documento 

i  Divergência de Crédito 

ii Execução de Título Extrajudicial nº 1157556-05.2024.8.26.0100 



 

PARECER DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL 

O credor pleiteia a retificação do crédito em favor de BANCO SAFRA S A para o montante de 

R$ 881.272,71, a ser mantido na Classe III – Quirografário, bem como a habilitação do crédito em 

favor de ADVOCACIA MONTEIRO SURIAN no montante de R$ 176.254,54, a ser inserido na 

Classe I – Trabalhista, em razão da natureza alimentar dos honorários advocatícios, ambos 

atualizados até a data de 12/12/2025. 

Com base na documentação apresentada e em observância ao princípio da verificação global dos 

créditos, previsto no art. 7º, § 2º, da Lei nº 11.101/2005, esta Administradora Judicial apurou que 

o pleito formulado pelo credor se refere ao inadimplemento total do acordo celebrado e 

homologado na Execução de Título Extrajudicial nº 1157556-05.2024.8.26.0100, conforme 

demonstrado abaixo: 

 

 



 

Deste modo, esta Administradora Judicial promoveu a retificação do crédito originalmente 

declarado pelas Recuperandas, com a devida atualização nos termos da legislação de regência e do 

acordo celebrado e homologado na Execução de Título Extrajudicial nº 1157556-

05.2024.8.26.0100. 

 

Portanto, é de se reconhecer o crédito no montante de R$ 881.272,71, em favor de BANCO 

SAFRA S A, a ser mantido na Classe III – Quirografário, e o montante de R$ 176.254,54, em favor 

de ADVOCACIA MONTEIRO SURIAN, a ser mantido na Classe I – Trabalhista, os quais já se 

encontram devidamente atualizados até a data do pedido de recuperação judicial, nos termos do 

art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, conforme demonstrado na tabela abaixo: 

 

CONCLUSÃO   

Diante do exposto, esta Administradora Judicial acolhe a divergência de crédito apresentada pelo 

credor BANCO SAFRA S A, para retificar o crédito originalmente declarado pelas Recuperandas 

para o montante de R$ 881.272,71, a ser mantido na Classe III – Quirografário, bem como para 

inserir o crédito no montante de R$ 176.254,54, na Classe I – Trabalhista, em favor de 

ADVOCACIA MONTEIRO SURIAN. 

 

 



 

Titular do Crédito: BANCO SAFRA S A 

Classificação do Crédito: Classe III - Quirografário 

Valor do Crédito: R$ 881.272,71 

 

Titular do Crédito: ADVOCACIA MONTEIRO SURIAN 

Classificação do Crédito: Classe I - Trabalhista 

Valor do Crédito: R$ 176.254,54 

 

Recuperanda: GRUPO AMENDOGUTI 

R4C Administração Judicial Ltda 

Maurício Dellova de Campos 

 



 

FORMULÁRIO DE ANÁLISE CRÉDITO  

RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

GRUPO AMENDOGUTI 

PROCESSO Nº 4000007-40.2025.8.26.0359 

VARA REGIONAL DE COMPETÊNCIA EMPRESARIAL E DE CONFLITOS 

RELACIONADOS À ARBITRAGEM DO FORO ESPECIALIZADO DA 2ª, 5ª E DA 8ª 

RAJS – ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DADOS DO CREDOR:   

Nome/Razão Social  BATISTA & CIA LTDA 

CPF/CNPJ  05.280.269/0006-05 

 

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO:   

 
 
DOCUMENTOS ANALISADOS:   

 

 

Valor do crédito constante da relação 
Classificação do crédito constante da 

relação 

R$ 5.703.470,03 Classe III - Quirografário 

   

Retificação do crédito pelo Credor Reclassificação do crédito    pelo Credor 

R$ 9.965.217,16 Classe III - Quirografário 

Item  Descrição do Documento 

i  Divergência de Crédito 

ii Execução de Título Extrajudicial nº 4000158-53.2025.8.26.0311 



 

PARECER DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL 

O credor pleiteia a retificação do crédito em favor de BATISTA & CIA LTDA para o montante 

de R$ 9.965.217,16, a ser mantido na Classe III – Quirografário, atualizado até a data de 

11/02/2026, já incluídos os valores referentes aos honorários advocatícios. 

Com base na documentação apresentada e em observância ao princípio da verificação global dos 

créditos, previsto no artigo 7º, § 2º, da Lei nº 11.101/2005, esta Administradora Judicial apurou 

que o pleito formulado pelo credor decorre do inadimplemento do 2º Instrumento Particular de 

Transação Extrajudicial, Confissão de Dívida, Promessa de Pagamento e Outras Avenças, 

celebrado entre as partes em 10/07/2025, obrigação atualmente objeto da Execução de Título 

Extrajudicial nº 4000158-53.2025.8.26.0311. 

Analisando detidamente a referida Execução de Título Extrajudicial, foi possível constatar que o 

2º Instrumento Particular de Transação Extrajudicial, Confissão de Dívida, Promessa de 

Pagamento e Outras Avenças tem origem no 1º Instrumento Particular de Transação Extrajudicial, 

Confissão de Dívida, Promessa de Pagamento e Outras Avenças, celebrado entre as partes em 

01/08/2024, firmado com a finalidade de consolidar obrigação líquida, certa e exigível no valor 

total de R$ 5.703.470,03, em substituição/novação à obrigação originária correspondente a 

67.523,71 sacas de amendoim a granel, anteriormente confessada entre as partes, conforme 

descrito abaixo: 



 

 

Verificou-se, ainda, que o 1º Instrumento Particular de Transação Extrajudicial, Confissão de 

Dívida, Promessa de Pagamento e Outras Avenças, embora tenha se originado da CPR nº 006/24 

– instrumento que, em tese, poderia atrair a incidência do regime de extraconcursalidade previsto 

na Lei nº 11.101/2005 –, foi posteriormente objeto de transação autônoma celebrada entre as 

partes, com expressa novação da obrigação anteriormente constituída, nos termos dos artigos 360 

a 367 do Código Civil. 

Conforme expressamente previsto na cláusula contratual, as partes reconheceram o 

inadimplemento da obrigação originária e pactuaram “transação com novação e confissão de 

dívida com garantia fidejussória”, promovendo a substituição da obrigação anteriormente 

vinculada à CPR nº 006/24 por nova obrigação, dotada de autonomia jurídica própria. 

Nesse contexto, a obrigação originalmente lastreada na CPR nº 006/24 deixou de subsistir em sua 

forma primitiva, passando a existir novo vínculo jurídico decorrente de transação extrajudicial, 

confissão de dívida e promessa de pagamento, desvinculado das características originais do título 

rural. 



 

Dessa forma, entende esta Administradora Judicial que a obrigação perseguida na Execução de 

Título Extrajudicial nº 4000158-53.2025.8.26.0311 possui natureza concursal, sujeitando-se aos 

efeitos da Recuperação Judicial, devendo o crédito ser mantido na Classe III – Quirografário. 

Superada a controvérsia acerca da natureza do crédito, esta Administradora Judicial procedeu à 

atualização do crédito em observância aos critérios previstos na Lei nº 11.101/2005, especialmente 

nos termos do artigo 9º, inciso II, bem como em conformidade com os encargos expressamente 

pactuados no 2º Instrumento Particular de Transação Extrajudicial, Confissão de Dívida, 

Promessa de Pagamento e Outras Avenças, conforme demonstrado abaixo: 

 

 

Portanto, é de se reconhecer o crédito no montante de R$ 7.796.159,24, em favor de BATISTA 

& CIA LTDA, a ser mantido na Classe III – Quirografário, e o montante de R$ 1.559.231,85, em 

favor de ALEX LUIS LUENGO LOPES, a ser inserido na Classe I – Trabalhista, os quais já se 



 

encontram devidamente atualizados até a data do pedido de recuperação judicial, nos termos do 

art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, conforme demonstrado na tabela abaixo: 

 

CONCLUSÃO   

Diante do exposto, esta Administradora Judicial acolhe a divergência de crédito apresentada pelo 

credor BATISTA & CIA LTDA, para retificar o crédito originalmente declarado pelas 

Recuperandas para o montante de R$ 7.796.159,24, a ser mantido na Classe III – Quirografário, 

bem como para inserir o crédito no montante de R$ 1.559.231,85, a ser inserido na Classe I – 

Trabalhista, em favor de ALEX LUIS LUENGO LOPES. 

 

Titular do Crédito: BATISTA & CIA LTDA 

Classificação do Crédito: Classe III - Quirografário 

Valor do Crédito: R$ 7.796.159,24 

 

Titular do Crédito: ALEX LUIS LUENGO LOPES 

Classificação do Crédito: Classe I – Trabalhista 

Valor do Crédito: R$ 1.559.231,85 

 

Recuperanda: GRUPO AMENDOGUTI 

 

R4C Administração Judicial Ltda 

Maurício Dellova de Campos 

 



 

FORMULÁRIO DE ANÁLISE CRÉDITO  

RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

GRUPO AMENDOGUTI 

PROCESSO Nº 4000007-40.2025.8.26.0359 

VARA REGIONAL DE COMPETÊNCIA EMPRESARIAL E DE CONFLITOS 

RELACIONADOS À ARBITRAGEM DO FORO ESPECIALIZADO DA 2ª, 5ª E DA 8ª 

RAJS – ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DADOS DO CREDOR:   

Nome/Razão Social  
BELAGRICOLA COMERCIO E REPRESENTACOES DE 
PRODUTOS AGRICOLAS S.A. 

CPF/CNPJ  79.038.097/0001-81 

 

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO:   

 
 
DOCUMENTOS ANALISADOS:   

 

Valor do crédito constante da relação 
Classificação do crédito constante da 

relação 

R$ 22.349.956,06 Classe III - Quirografário 

   

Retificação do crédito pelo Credor Reclassificação do crédito    pelo Credor 

R$ 14.823.976,10 Extraconcursal 

Item  Descrição do Documento 

i  Divergência de Crédito 

ii Escritura Pública Alienação Fiduciária 

Iii Instrumentos Particulares de Confissão de Dívida 



 

PARECER DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL 

O credor pleiteia o reconhecimento da natureza extraconcursal do montante de R$ 14.823.976,10, 

decorrentes do INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONFISSÃO E NOVAÇÃO DE 

DÍVIDA nº 005259/20240808, INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONFISSÃO DE 

DÍVIDA nº 006830/20250717 e dos INSTRUMENTOS PARTICULARES DE ASSUNÇÃO 

DE DÍVIDAS nº 3258.20250916 e nº 3544.20250916. 

Com base na documentação apresentada e em observância ao princípio da verificação global dos 

créditos, previsto no art. 7º, § 2º, da Lei nº 11.101/2005, esta Administradora Judicial apurou que 

o pleito formulado pelo credor tem sua origem nos contratos abaixo: 

 

Analisando a documentação apresentada pelo credor, foi possível constatar que, em 05/08/2024, 

as partes celebraram Escritura Pública de Abertura de Crédito Rotativo com Garantia de Alienação 

Fiduciária de Bem Imóvel sobre o imóvel rural denominado Estância Nova Herculândia, matrícula 

nº 51.619, R.12, do Oficial de Registro de Imóveis e Anexos de Tupã/SP, avaliado em 

R$27.961.863,70, de titularidade da Recuperanda Cerealista Nova Herculândia Ltda. 

Analisando a referida escritura, é possível constatar que esta possui por objeto a abertura de limite 

de crédito rotativo até o montante de R$ 16.500.000,00, garantido integralmente por alienação 

fiduciária de bem imóvel:  



 

 

Sendo o contrato garantido por alienação fiduciária, este se enquadra na exceção prevista no artigo 

49, §3º, da Lei 11.101/2005, razão essa que o valor garantido deve ser considerado extraconcursal. 

 

Sobre o tema a jurisprudência é clara: 

Agravo de instrumento – Recuperação judicial – Nova Preciosa Indústria de Produtos 

Alimentícios – Decisão que indeferiu o pedido de declaração de essencialidade de bens 

e autorizou a busca e apreensão – Insurgência da recuperanda – Preliminar de nulidade 

da decisão agravada (citra petita) rejeitada, porquanto a questão foi enfrentada nos 

limites da competência do Juízo de origem – Mérito – Não acolhimento – Crédito 

com natureza extraconcursal, decorrente de contrato garantido por 

alienação fiduciária (art. 49, §3º, da Lei nº 11.101/05) – Esgotamento do 

prazo de suspensão previsto no art. 6º, §4º, da LREF (stay period) – Possibilidade 

de retomada dos bens pelo credor fiduciário, ainda que essenciais à atividade 

empresarial – Entendimento consolidado no Enunciado III do Grupo de Câmaras 

Reservadas de Direito Empresarial deste E. TJSP – Princípio da preservação da 

empresa que não é absoluto, incumbindo à recuperanda buscar soluções durante o stay 

period – Decisão mantida – RECURSO IMPROVIDO.  (TJSP;  Agravo de 

Instrumento 2015454-15.2025.8.26.0000; Relator (a): Jorge Tosta; Órgão 

Julgador: 2ª Câmara Reservada de Direito Empresarial; Foro de Paulínia - 2ª Vara; 

Data do Julgamento: 30/09/2025; Data de Registro: 30/09/2025) 



 

CONCLUSÃO   

Diante do exposto, esta Administradora Judicial acolhe a divergência de crédito apresentada pelo 

credor BELAGRICOLA COMERCIO E REPRESENTACOES DE PRODUTOS 

AGRICOLAS S.A, para reconhecer a extraconcursalidade do crédito até o limite confessado pelo 

credor no montante de R$ 14.823.976,10, nos termos do artigo 49, §3º, da Lei nº 11.101/2005. 

 

Titular do Crédito: BELAGRICOLA COMERCIO E REPRESENTACOES DE 

PRODUTOS AGRICOLAS S.A. 

Classificação do Crédito: Classe III - Quirografário 

Valor do Crédito: R$ 0,00 

 

Classificação do Crédito: Extraconcursal 

Valor do Crédito:  R$ 14.823.976,10 

 

Recuperanda: GRUPO AMENDOGUTI 

 

R4C Administração Judicial Ltda 

Maurício Dellova de Campos 

 



 

FORMULÁRIO DE ANÁLISE CRÉDITO  

RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

GRUPO AMENDOGUTI 

PROCESSO Nº 4000007-40.2025.8.26.0359 

VARA REGIONAL DE COMPETÊNCIA EMPRESARIAL E DE CONFLITOS 

RELACIONADOS À ARBITRAGEM DO FORO ESPECIALIZADO DA 2ª, 5ª E DA 8ª 

RAJS – ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DADOS DO CREDOR:   

Nome/Razão Social  CASACRED SECURITIZADORA S/A 

CPF/CNPJ  30.739.699/0001-77 

 

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO:   

 
 
DOCUMENTOS ANALISADOS:   

 

Valor do crédito constante da relação 
Classificação do crédito constante da 

relação 

R$ 1.050.000,00 Classe III - Quirografário 

   

Retificação do crédito pela 
Administradora Judicial 

Reclassificação do crédito     pela 
Administradora Judicial 

R$ 1.234.543,65 Classe III - Quirografário 

Item  Descrição do Documento 

i  Análise Administradora Judicial 

ii Instrumento Particular De Recompra E Confissão De Dívida 



 

PARECER DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL 

As Recuperandas declararam em favor de CASACRED SECURITIZADORA S/A crédito no 

valor de R$ 1.050.000,00, classificado na Classe III – Quirografário. 

Com base nos documentos disponibilizados e no exercício da prerrogativa de análise global dos 

créditos arrolados pela Recuperanda, constatou-se que o crédito em questão decorre de 

Instrumento Particular de Recompra e Confissão de Dívida, celebrado entre as partes em 

26/06/2025, conforme demonstrado abaixo: 

 

 

Com base no crédito declarado e na documentação apresentada, verificou-se que o referido 

Instrumento Particular de Recompra e Confissão de Dívida encontra-se integralmente inadimplido.  

Deste modo, esta Administradora Judicial promoveu a retificação do crédito originalmente 

declarado pelas Recuperandas, com a devida atualização nos termos da legislação de regência e das 

disposições previstas no referido instrumento contratual. 



 

 

Ademais, verificou-se que a cláusula de inadimplência prevê a incidência de honorários advocatícios 

no percentual de 10%. Contudo, o instrumento contratual não especifica de forma expressa a 

titularidade de tais honorários. Considerando que, nos termos da Lei nº 11.101/2005, os créditos 

sujeitos ao processo recuperacional devem ser devidamente individualizados, não foi possível 

promover a inclusão da verba honorária, ante a ausência de elementos suficientes que permitam 

identificar seu efetivo titular. 

Portanto, reconhece-se o crédito no montante de R$ 1.234.543,65, em favor de CASACRED 

SECURITIZADORA S/A, a ser mantido na Classe III – Quirografário. 

 

CONCLUSÃO   

Diante do exposto, esta Administradora Judicial promoveu o ajuste no crédito para o valor R$ 

1.234.543,65 em favor de CASACRED SECURITIZADORA S/A, a ser mantido na Classe III – 

Quirografário. 

Titular do Crédito: CASACRED SECURITIZADORA S/A 

Classificação do Crédito: Classe III - Quirografário 

Valor do Crédito: R$ 1.234.543,65 

 

Recuperanda: GRUPO AMENDOGUTI 

R4C Administração Judicial Ltda 

Maurício Dellova de Campos 



 

FORMULÁRIO DE ANÁLISE CRÉDITO  

RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

GRUPO AMENDOGUTI 

PROCESSO Nº 4000007-40.2025.8.26.0359 

VARA REGIONAL DE COMPETÊNCIA EMPRESARIAL E DE CONFLITOS 

RELACIONADOS À ARBITRAGEM DO FORO ESPECIALIZADO DA 2ª, 5ª E DA 8ª 

RAJS – ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DADOS DO CREDOR:   

Nome/Razão Social  CEREALISTA AMENDOFANTE LTDA 

CPF/CNPJ  18.544.118/0001-46 

 

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO:   

 
 
DOCUMENTOS ANALISADOS:   

 

Valor do crédito constante da relação Classificação do crédito constante da 
relação 

R$ 2.250.000,00 Classe III - Quirografário 
   

Retificação do crédito pela 
Administradora Judicial 

Reclassificação do crédito     pela 
Administradora Judicial 

Exclusão Classe III - Quirografário 

Item  Descrição do Documento 

i  Análise Administradora Judicial 

ii Contrato de Compra e Venda nº 07/23 



 

 

PARECER DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL 

As Recuperandas declararam em favor de CEREALISTA AMENDOFANTE LTDA crédito no 

valor de R$ 2.250.000,00, classificado na Classe III – Quirografário. 

Com base nos documentos disponibilizados e no exercício da prerrogativa de análise global dos 

créditos arrolados pela Recuperanda, constatou-se que o crédito em questão decorre do Contrato 

de Compra e Venda nº 07/23. 

Da análise detida do referido instrumento, verificou-se a existência de cláusulas expressas quanto 

à fixação do valor da operação no montante total de R$2.250.000,00, bem como da forma de 

pagamento pactuada entre as partes, conforme demonstrado abaixo: 

 

Ocorre que, diante da documentação apresentada pelas Recuperandas, não foi possível constatar o 

efetivo cumprimento dos pagamentos ajustados, tampouco a entrega total ou parcial – ou até 

mesmo a ausência de entrega – da mercadoria contratada, circunstância que inviabiliza, ao menos 

neste momento, a adequada análise do crédito por esta Administradora Judicial, ante a ausência de 

elementos suficientes para aferição da efetiva constituição da obrigação, bem como da extensão do 

eventual inadimplemento alegado. 

Importante ressaltar que esta Administradora Judicial inquiriu as Recuperandas, porém até o 

fechamento dos estudos, não houve a apresentação da documentação que atestaria com segurança 

a existência do efetivo crédito, não havendo alternativa senão a sua glosa. 

A exclusão realizada encontra-se abalizada pela doutrina especializada:  

Diante dos documentos apresentados ainda que não haja divergência 

administrativa apresentada, poderá o Administrador Judicial modificar valores, 



 

alterar classificação ou excluir da lista de credores apresentada pelo devedor que 

não possuam sua demonstração. Nessa face administrativa, não é necessário que 

o Administrador Judicial garanta o direito ao contraditório(...) (SACRAMONE, 

Marcelo Barbosa – Comentários a Lei de Recuperação de Empresas e Falência – 

4ª ED – Saraivajur – Pag. 78) (g/n). 

 

Deste modo, esta Administradora Judicial promoveu a exclusão do crédito originalmente declarado 

pelas Recuperandas, sob pena de inflar indevidamente o passivo concursal. 

Ressalva-se, contudo, que, na hipótese de o Credor ou as Recuperandas possuírem a posteriori os 

documentos hábeis aptos a comprovar o efetivo pleito creditório, poderá ser instaurado o 

competente incidente de impugnação de crédito, nos termos da Lei nº 11.101/2005. 

CONCLUSÃO   

Diante do exposto, esta Administradora Judicial promoveu a exclusão do crédito originalmente 

declarado pelas Recuperandas no montante de R$ 2.250.000,00 em favor de CEREALISTA 

AMENDOFANTE LTDA, a na Classe III – Quirografário. 

 

Titular do Crédito: CEREALISTA AMENDOFANTE LTDA 

Classificação do Crédito: Classe III - Quirografário 

Valor do Crédito: R$ 0,00 

 

Recuperanda: GRUPO AMENDOGUTI 

 

R4C Administração Judicial Ltda 

Maurício Dellova de Campos 



 

FORMULÁRIO DE ANÁLISE CRÉDITO  

RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

GRUPO AMENDOGUTI 

PROCESSO Nº 4000007-40.2025.8.26.0359 

VARA REGIONAL DE COMPETÊNCIA EMPRESARIAL E DE CONFLITOS 

RELACIONADOS À ARBITRAGEM DO FORO ESPECIALIZADO DA 2ª, 5ª E DA 8ª 

RAJS – ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DADOS DO CREDOR:   

Nome/Razão Social  COMERCIO DE OLEOS MARTANI LTDA 

CPF/CNPJ  10.801.784/0002-91 

 

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO:   

 
 
DOCUMENTOS ANALISADOS:   

 

Valor do crédito constante da relação Classificação do crédito constante da 
relação 

R$ 2.183.528,00 Classe III - Quirografário 
   

Retificação do crédito pela 
Administradora Judicial 

Reclassificação do crédito     pela 
Administradora Judicial 

R$ 2.478.919,58 Classe III - Quirografário 

Item  Descrição do Documento 

i  Análise Administradora Judicial 

ii Notas ficais 



 

 

PARECER DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL 

As Recuperandas declararam em favor de COMERCIO DE OLEOS MARTANI LTDA crédito 

no valor de R$ 2.183.528,00, classificado na Classe III – Quirografário. 

Com base nos documentos disponibilizados e no exercício da prerrogativa de análise global dos 

créditos arrolados pelas Recuperandas, constatou-se que o crédito em questão decorre de notas 

fiscais inadimplidas emitidas em face das Recuperandas, verificando-se, contudo, que a 

integralidade dos títulos representativos da obrigação não foi devidamente declarada na relação de 

credores apresentada, conforme demonstrado na relação abaixo: 

 

 

Deste modo, esta Administradora Judicial promoveu a retificação do crédito originalmente 

declarado pelas Recuperandas, com a devida atualização do débito nos termos da legislação de 

regência, observando-se os critérios estabelecidos pelo artigo 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005. 

Portanto, reconhece-se o crédito no montante de R$ 2.478.919,58, em favor de COMERCIO DE 

OLEOS MARTANI LTDA, a ser mantido na Classe III – Quirografário. 

 



 

CONCLUSÃO   

Diante do exposto, esta Administradora Judicial promoveu o ajuste no crédito para o valor 

R$2.478.919,58 em favor de COMERCIO DE OLEOS MARTANI LTDA, a ser mantido na 

Classe III – Quirografário. 

 

Titular do Crédito: COMERCIO DE OLEOS MARTANI LTDA 

Classificação do Crédito: Classe III - Quirografário 

Valor do Crédito: R$ 2.478.919,58  

 

Recuperanda: GRUPO AMENDOGUTI 

 

R4C Administração Judicial Ltda 

Maurício Dellova de Campos 

 



 

FORMULÁRIO DE ANÁLISE CRÉDITO  

RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

GRUPO AMENDOGUTI 

PROCESSO Nº 4000007-40.2025.8.26.0359 

VARA REGIONAL DE COMPETÊNCIA EMPRESARIAL E DE CONFLITOS 

RELACIONADOS À ARBITRAGEM DO FORO ESPECIALIZADO DA 2ª, 5ª E DA 8ª 

RAJS – ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DADOS DO CREDOR:   

Nome/Razão Social  COOPERATIVA AGROPECUARIA DE PARAPUA 

CPF/CNPJ  53.705.646/0021-84 

 

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO:   

 
 
DOCUMENTOS ANALISADOS:   

Valor do crédito constante da relação Classificação do crédito constante da 
relação 

R$ 3.485.692,18 Classe III - Quirografário 
   

Retificação do crédito pela 
Administradora Judicial 

Reclassificação do crédito     pela 
Administradora Judicial 

R$ 3.485.692,18 Extraconcursal 

Item  Descrição do Documento 

i  Análise Administradora Judicial 

ii CPR /NPR 

iii Execuções de Títulos Extrajudiciais nº 1005659-65.2024.8.26.0637 e nº 1005660-
50.2024.8.26.0637 



 

PARECER DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL 

As Recuperandas declararam em favor de COOPERATIVA AGROPECUARIA DE PARAPUA 

crédito no valor de R$ 3.485.692,18, classificado na Classe III – Quirografário. 

Com base na documentação apresentada e em observância ao princípio da verificação global dos 

créditos, previsto no art. 7º, § 2º, da Lei nº 11.101/2005, esta Administradora Judicial apurou que 

o montante de R$ 3.485.692,18, declarado pelas Recuperandas em sua relação de credores, tem 

origem na Cédula de Produto Rural com Entrega Física nº 38/2023, bem como nas NPRs nº 

35607-01/00, nº 33979-01/00, nº 34389-01/00 e nº 34477-01/00, atualmente objeto das 

Execuções de Título Extrajudicial nº 1005659-65.2024.8.26.0637 e nº 1005660-50.2024.8.26.0637. 

Da análise das premissas contratuais e da documentação acostada, verifica-se que a obrigação 

decorre de Cédula de Produto Rural com entrega física, instrumento jurídico que possui natureza 

de adiantamento para entrega futura de produto rural, não se sujeitando aos efeitos da recuperação 

judicial, nos termos do artigo 11 da Lei nº 8.929/1994, com redação conferida pela Lei nº 

14.112/2020. 

Sobre o tema, a jurisprudência pátria consolidou entendimento no sentido de que os créditos 

decorrentes de CPR com entrega física possuem natureza extraconcursal, uma vez que vinculados 

à entrega futura do produto rural objeto da avença, afastando-se, portanto, os efeitos do concurso 

recuperacional. 

Nesse contexto, constatado que o crédito decorre de obrigação garantida por CPR com entrega 

física, impõe-se o reconhecimento de sua natureza extraconcursal, devendo o respectivo crédito 

ser excluído do quadro geral de credores sujeitos aos efeitos da Recuperação Judicial. 

Sobre o tema a jurisprudência é clara:  

RECURSO ESPECIAL. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. NEGATIVA DE 

PRESTAÇÃO URISDICIONAL. AUSÊNCIA. OPERAÇÃO 

BARTER.CRÉDITO. CÉDULA DE PRODUTO RURAL. ALTERAÇÃO. 

LEI Nº 8.929/1994. NÃO SUBMISSÃO AOS EFEITOS DA RECURAÇÃO 

JUDICIAL.REQUISITOS. EXECUÇÃO. ENTREGA DE COISA INCERTA. 



 

CONVERSÃO.QUANTIA CERTA. IRRELEVÂNCIA.1. A controvérsia dos 

autos resume-se em definir: (i) se houve negativa de prestação jurisdicional; (ii) se 

o pedido de conversão da execução aparelhada com cédula de crédito rural para 

execução por quantia certa implica a renúncia da garantia (penhor agrícola), 

acarretando a submissão do crédito aos efeitos da recuperação judicial; (iii) se o 

crédito decorrente de cédula de produto rural representativa de operação Barter 

emitida antes da entrada em vigor da Lei nº 14.122/2020 se submete ou não aos 

efeitos da recuperação judicial, (iv) se na impugnação de crédito em que a 

discussão está limitada a definir a concursalidade do crédito, são devidos 

honorários advocatícios com base no proveito econômico. 2. Não viola os artigos 

489 e 1.022 do Código de Processo Civil nem importa deficiência na prestação 

jurisdicional o acórdão que adota, para a resolução da causa, fundamentação 

suficiente, porém diversa da pretendida pelo recorrente, para decidir de modo 

integral a controvérsia posta. 3. Operação Barter é o negócio jurídico em que o 

credor fornece insumos para viabilizar a atividade agrícola e recebe como 

pagamento o produto agrícola, sendo representada por cédula de produto rural 

(CPR). 4. Com as alterações promovidas pela Lei nº 14.112/2020 na Lei nº 8.929 

/1994, o crédito representado em CPR será excluído dos efeitos da recuperação 

judicial se: (i) a CPR tiver liquidação física; (ii) a CPR for representativa de 

operação Barter (adiantamento dos insumos), e (iii) o inadimplemento da 

obrigação representada no título não decorrer de caso fortuito ou força maior. 5. 

O fato de o produto agrícola não mais existir no patrimônio do devedor, de modo 

que o credor passe a exigir o correspondente em quantia, não afasta a 

extraconcursalidade do crédito. 6. A Lei nº 14.112/2020 incide de imediato nos 

processos pendentes, com as ressalvas constantes dos incisos I a IV, do artigo 5º, 

§ 1º, que somente nesse contexto, constatado que o crédito decorre de obrigação 

garantida por CPR com entrega física, impõe-se o reconhecimento de sua 

natureza extraconcursal, devendo o respectivo crédito ser excluído do quadro 

geral de credores sujeitos aos efeitos da recuperação judicial. ão aplicáveis às 

recuperações judiciais ajuizadas após a sua vigência, como na hipótese dos autos.7. 

Recurso especial conhecido e provido. (STJ RECURSO ESPECIAL Nº 2178558 

- MT (2024/0404592-6) – j. 10/09/2025) 



 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. CÉDULA 

DE PRODUTO RURAL (CPR) COM LIQUIDAÇÃO FÍSICA. OPERAÇÃO 

BARTER. EXCLUSÃO DO CRÉDITO DOS EFEITOS DA 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

RECURSO NÃO PROVIDO. I. CASO EM EXAME Agravo de instrumento 

interposto contra decisão proferida em impugnação de crédito julgada 

improcedente, sob o fundamento de não sujeição de créditos representados por 

Cédulas de Produto Rural (CPRs n.º 204/2023 e 205/2023), reconhecendo a 

natureza extraconcursal dos títulos com base no art. 11 da Lei nº 8.929/94, e 

condenando o agravante ao pagamento das custas e honorários advocatícios 

fixados em 10% sobre o proveito econômico obtido pela parte contrária. II. 

QUESTÃO EM DISCUSSÃO Há duas questões em discussão: (i) definir se os 

créditos representados por CPRs com liquidação física, emitidos em operação 

barter, devem ser considerados extraconcursais e, portanto, excluídos dos efeitos 

da recuperação judicial; (ii) estabelecer se é devida a condenação ao pagamento 

de honorários advocatícios em caso de improcedência da impugnação de crédito 

na recuperação judicial. III. RAZÕES DE DECIDIR O crédito representado por 

Cedula de Produto Rural com liquidação física, emitida em operação de barter — 

caracterizada pelo fornecimento antecipado de insumos pelo credor — não se 

submete aos efeitos da recuperação judicial, conforme exceção expressamente 

prevista no art . 11 da Lei nº 8.929/94, com redação dada pela Lei nº 14.112/2020. 

A Lei nº 11 .101/2005 estabelece regra geral de sujeição de créditos à recuperação 

judicial, enquanto o art. 11 da Lei nº 8.929/94, por ser norma especial e posterior, 

institui exceção específica para créditos lastreados em CPRs com liquidação física, 

evidenciando relação de complementariedade entre os dispositivos. A 

condenação em honorários advocatícios é cabível na impugnação de crédito em 

recuperação judicial, mesmo tratando-se de incidente processual. IV. 

DISPOSITIVO E TESE Recurso não provido. Tese de julgamento: O crédito 

representado por Cedula de Produto Rural com liquidação física, emitida em 

operação barter, não se submete aos efeitos da recuperação judicial, nos termos 

do art. 11 da Lei nº 8 .929/94. Não há antinomia entre o art. 49 da Lei nº 

11.101/2005 e o art . 11 da Lei nº 8.929/94, pois este constitui exceção legal 

específica à regra geral de sujeição de créditos prevista na LREF. São devidos 



 

honorários advocatícios em caso de improcedência da impugnação ao crédito na 

recuperação judicial, quando configurada pretensão resistida, nos termos do art. 

85, § 2º, do CPC. (TJ-MT - AGRAVO DE INSTRUMENTO: 

10278627220258110000, Relator.: RUBENS DE OLIVEIRA SANTOS FILHO, 

Data de Julgamento: 30/10/2025, Quarta Câmara de Direito Privado, Data de 

Publicação: 30/10/2025) 

Ademais, verificou-se que a operação em questão foi celebrada entre cooperativa e cooperado, 

circunstância que igualmente afasta a sujeição do crédito aos efeitos da Recuperação Judicial, nos 

termos do artigo 6º, § 13, da Lei nº 11.101/2005: 

“§ 13. Não se sujeitam aos efeitos da recuperação judicial os contratos e 

obrigações decorrentes dos atos cooperativos praticados pelas sociedades 

cooperativas com seus cooperados, na forma do art. 79 da Lei nº 5.764, de 

16 de dezembro de 1971.” 

Com as alterações promovidas pela Lei nº 14.112/2020, restou expressamente estabelecido que os 

créditos decorrentes de atos cooperativos firmados entre cooperativas e seus cooperados não se 

submetem aos efeitos da Recuperação Judicial. 

Sobre o tema: 

AGRAVO DE INSTRUMENTO RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

IMPUGNAÇÃO DE CRÉDITO Cooperativa de crédito Decisão judicial que 

acolheu o incidente, reconhecendo a extraconcursalidade de créditos decorrentes de atos 

cooperativos praticados pelas sociedades cooperativas com seus cooperados (LREF, 

art.6º, § 1) Alegação de que operações financeiras ou bancárias em condições normais 

de juros e prazos de mercado não caracterizam "atos cooperativos" nos termos do 

parágrafo único, do art. 79, da Lei n. 5.764/71 Descabimento Atos cooperativos são 

aqueles praticados entre "as cooperativas e seus associados, entre estes e aquelas e pelas 

cooperativas entre si quando associados, para a consecução dos objetivos sociais" (art. 

79, caput, Lei n. 5.764/71) Não obstante as cooperativas de crédito constituam 

instituições financeiras, não se confundem com outras entidades do Sistema Financeiro 



 

Nacional Relação jurídica estabelecida entre a cooperativa e seus associados na 

realização de seu objeto social, como a que deu origem ao crédito discutido nos presentes 

autos, possui atributos próprios e não perde sua natureza de ato cooperativo apenas por 

se tratar de operação financeira ou bancária ou por existir oferta de bens ou serviços 

semelhante no mercado Parágrafo único, do art. 79, da Lei n. 5.764/71 que não 

exclui as operações de mercado do conceito de "ato cooperativo" Inconstitucionalidade 

formal Impertinância Alegação de inconstitucionalidade que recai sobre excerto do texto 

legal que não tem aplicação no caso concreto Decisão singular mantida Agravo 

desprovido. Dispositivo: negam provimento ao recurso. (Agravo de Instrumento nº 

2235693-61.2022.8.26.0000; Relator RICARDO NEGRÃO; 2ª Câmara 

Reservada de Direito Empresarial; j: 17/02/2023). 

DIREITO EMPRESARIAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL. CRÉDITO EXTRACONCURSAL. 

PROVIMENTO. Agravo de instrumento interposto contra decisão que julgou 

parcialmente procedente a impugnação de crédito, determinando a habilitação do crédito 

da Cooperativa Sicoob Unimais Rio Claro na recuperação judicial de Multimodal 

Rodoviário Brasil Transportes Ltda e outra, na classe de quirografários, no valor de 

R$ 1.395.592,06. O art. 6º, § 13, da Lei 11.101/05, combinado com o art. 79 da 

Lei 5.764/71, estabelece que atos cooperativos não se sujeitam aos efeitos da 

recuperação judicial. A concessão de empréstimo aos associados enquadra-se como ato 

cooperativo, sendo atividade inerente ao objeto social da cooperativa, caracterizando o 

crédito como extraconcursal. Recurso provido. (TJSP - Agravo de Instrumento nº 

2115607-56.2025.8.26.0000 j. 22.06.2025) 

Ademais, o Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento de que a relação jurídica estabelecida 

entre a sociedade cooperativa e seus associados na realização de seu objeto social, possui atributos 

próprios e não perde sua natureza de ato cooperativo apenas por se tratar de operação financeira 

ou bancária ou por existir oferta de bens ou serviços semelhantes no mercado. Vejamos esse 

julgado: 



 

RECURSO INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DO CPC/2015. AGRAVO 

INTERNO EM RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. 

COOPERATIVA DE CRÉDITO. IMPOSTO DE RENDA. 

DISTRIBUIÇÃO DAS SOBRAS LÍQUIDAS AOS COOPERADOS. 

NÃO INCIDÊNCIA. SÚMULA N. 141/CARF. 1. No caso exclusivo das 

cooperativas de crédito, já assentou este Superior Tribunal de Justiça que o ato 

cooperativo típico abarca também toda a movimentação financeira das cooperativas de 

crédito, incluindo a captação de recursos, a realização de empréstimos aos cooperados, 

bem como a efetivação de aplicações financeiras no mercado. Especificamente para essas 

sociedades, em razão de sua finalidade singular, foi excepcionada a aplicação da Súmula 

n. 262/STJ ("Incide o imposto de renda sobre o resultado das aplicações financeiras 

realizadas pelas cooperativas"). Precedentes: AgRg no AgRg no REsp. 717.126/SC, 

Segunda Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, julgado em 09.02.2010; REsp. n. 

591.298/MG, Primeira Seção, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, Rel. p/acórdão 

Min. Castro Meira, julgado em 24.10.2004; REsp. n. 1.305.294/MG, decisão 

monocrática, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 28.05.2013. 2. O 

tema inclusive já foi objeto de enunciado sumular no âmbito do Conselho 

Administrativo de Recursos Fiscais - Súmula n. 141/CARF: "As aplicações 

financeiras realizadas por cooperativas de crédito constituem atos cooperativos, o que 

afasta a incidência de IRPJ e CSLL sobre os respectivos resultados". 3. Agravo interno 

não provido. (AgInt no REsp n. 1.951.158/CE, relator Ministro Mauro Campbell 

Marques, Segunda Turma, julgado em 25/10/2021, DJe de 28/10/2021). (G/N) 

Posto isso, os créditos declarados pela Recuperandas em face da COOPERATIVA 

AGROPECUÁRIA DE PARAPUÃ devem ser excluídos do rol de credores. 

CONCLUSÃO   

Diante do exposto, esta Administradora Judicial reconhece a extraconcursalidade integral do 

crédito declarado pelas Recuperandas em favor de COOPERATIVA AGROPECUÁRIA DE 

PARAPUÃ, promovendo a exclusão do montante de R$ 3.485.692,18 da relação de credores 

sujeitos aos efeitos da Recuperação Judicial. 



 

Titular do Crédito: COOPERATIVA AGROPECUARIA DE PARAPUA 

Classificação do Crédito: Classe III - Quirografário 

Valor do Crédito: R$ 0,00 

 

Classificação do Crédito: Extraconcursal 

Valor do Crédito: R$ 3.485.692,18 

Recuperanda: GRUPO AMENDOGUTI 

 

R4C Administração Judicial Ltda 

Maurício Dellova de Campos 

 



 

FORMULÁRIO DE ANÁLISE CRÉDITO  

RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

GRUPO AMENDOGUTI 

PROCESSO Nº 4000007-40.2025.8.26.0359 

VARA REGIONAL DE COMPETÊNCIA EMPRESARIAL E DE CONFLITOS 

RELACIONADOS À ARBITRAGEM DO FORO ESPECIALIZADO DA 2ª, 5ª E DA 8ª 

RAJS – ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DADOS DO CREDOR:   

Nome/Razão Social  ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITORIOS DO 
AGRONEGOCIO SA 

CPF/CNPJ  10.753.164/0001-43 

 

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO:   

 
 
DOCUMENTOS ANALISADOS:   

 

 

Valor do crédito constante da relação Classificação do crédito constante da 
relação 

R$ 132.606,78 Classe III - Quirografário 
   

Retificação do crédito pelo Credor Reclassificação do crédito    pelo Credor 

R$ 2.082.156,91 Extraconcursal 

Item  Descrição do Documento 

i  Divergência de Crédito 

ii CPR / NP/Convênio de Insumos 



 

PARECER DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL 

O credor pleiteia a exclusão do seu crédito no montante de R$ 132.606,78, originalmente declarado 

pelas recuperandas, bem como ao reconhecimento da natureza extraconcursal da obrigação 

decorrente da Cédula de Produto Rural com Entrega Física nº 86/2023. 

Com base na documentação apresentada e em observância ao princípio da verificação global dos 

créditos, previsto no art. 7º, § 2º, da Lei nº 11.101/2005, esta Administradora Judicial apurou que 

o pleito formulado pelo credor tem sua a origem na Cédula de Produto Rural com Entrega Física 

nº 86/2023. 

Da análise das premissas contratuais e da documentação acostada, verifica-se que a obrigação 

decorre de Cédula de Produto Rural com entrega física, instrumento que possui natureza de 

adiantamento para entrega futura de produto rural, não se sujeitando aos efeitos da recuperação 

judicial, nos termos do artigo 11 da Lei nº 8.929/1994, com a redação conferida pela Lei nº 

14.112/2020. 

 



 

Sobre o tema a jurisprudência é clara:  

RECURSO ESPECIAL. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. NEGATIVA DE 

PRESTAÇÃO URISDICIONAL. AUSÊNCIA. OPERAÇÃO 

BARTER.CRÉDITO. CÉDULA DE PRODUTO RURAL. ALTERAÇÃO. 

LEI Nº 8.929/1994. NÃO SUBMISSÃO AOS EFEITOS DA RECURAÇÃO 

JUDICIAL.REQUISITOS. EXECUÇÃO. ENTREGA DE COISA INCERTA. 

CONVERSÃO.QUANTIA CERTA. IRRELEVÂNCIA.1. A controvérsia dos 

autos resume-se em definir: (i) se houve negativa de prestação jurisdicional; (ii) se 

o pedido de conversão da execução aparelhada com cédula de crédito rural para 

execução por quantia certa implica a renúncia da garantia (penhor agrícola), 

acarretando a submissão do crédito aos efeitos da recuperação judicial; (iii) se o 

crédito decorrente de cédula de produto rural representativa de operação Barter 

emitida antes da entrada em vigor da Lei nº 14.122/2020 se submete ou não aos 

efeitos da recuperação judicial, (iv) se na impugnação de crédito em que a 

discussão está limitada a definir a concursalidade do crédito, são devidos 

honorários advocatícios com base no proveito econômico. 2. Não viola os artigos 

489 e 1.022 do Código de Processo Civil nem importa deficiência na prestação 

jurisdicional o acórdão que adota, para a resolução da causa, fundamentação 

suficiente, porém diversa da pretendida pelo recorrente, para decidir de modo 

integral a controvérsia posta. 3. Operação Barter é o negócio jurídico em que o 

credor fornece insumos para viabilizar a atividade agrícola e recebe como 

pagamento o produto agrícola, sendo representada por cédula de produto rural 

(CPR). 4. Com as alterações promovidas pela Lei nº 14.112/2020 na Lei nº 8.929 

/1994, o crédito representado em CPR será excluído dos efeitos da recuperação 

judicial se: (i) a CPR tiver liquidação física; (ii) a CPR for representativa de 

operação Barter (adiantamento dos insumos), e (iii) o inadimplemento da 

obrigação representada no título não decorrer de caso fortuito ou força maior. 5. 

O fato de o produto agrícola não mais existir no patrimônio do devedor, de modo 

que o credor passe a exigir o correspondente em quantia, não afasta a 

extraconcursalidade do crédito. 6. A Lei nº 14.112/2020 incide de imediato nos 

processos pendentes, com as ressalvas constantes dos incisos I a IV, do artigo 5º, 

§ 1º, que somente nesse contexto, constatado que o crédito decorre de obrigação 

garantida por CPR com entrega física, impõe-se o reconhecimento de sua 



 

natureza extraconcursal, devendo o respectivo crédito ser excluído do quadro 

geral de credores sujeitos aos efeitos da recuperação judicial. ão aplicáveis às 

recuperações judiciais ajuizadas após a sua vigência, como na hipótese dos autos.7. 

Recurso especial conhecido e provido. (STJ RECURSO ESPECIAL Nº 2178558 

- MT (2024/0404592-6) – j. 10/09/2025) 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. CÉDULA 

DE PRODUTO RURAL (CPR) COM LIQUIDAÇÃO FÍSICA. OPERAÇÃO 

BARTER. EXCLUSÃO DO CRÉDITO DOS EFEITOS DA 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

RECURSO NÃO PROVIDO. I. CASO EM EXAME Agravo de instrumento 

interposto contra decisão proferida em impugnação de crédito julgada 

improcedente, sob o fundamento de não sujeição de créditos representados por 

Cédulas de Produto Rural (CPRs n.º 204/2023 e 205/2023), reconhecendo a 

natureza extraconcursal dos títulos com base no art. 11 da Lei nº 8.929/94, e 

condenando o agravante ao pagamento das custas e honorários advocatícios 

fixados em 10% sobre o proveito econômico obtido pela parte contrária. II. 

QUESTÃO EM DISCUSSÃO Há duas questões em discussão: (i) definir se os 

créditos representados por CPRs com liquidação física, emitidos em operação 

barter, devem ser considerados extraconcursais e, portanto, excluídos dos efeitos 

da recuperação judicial; (ii) estabelecer se é devida a condenação ao pagamento 

de honorários advocatícios em caso de improcedência da impugnação de crédito 

na recuperação judicial. III. RAZÕES DE DECIDIR O crédito representado por 

Cedula de Produto Rural com liquidação física, emitida em operação de barter — 

caracterizada pelo fornecimento antecipado de insumos pelo credor — não se 

submete aos efeitos da recuperação judicial, conforme exceção expressamente 

prevista no art . 11 da Lei nº 8.929/94, com redação dada pela Lei nº 14.112/2020. 

A Lei nº 11 .101/2005 estabelece regra geral de sujeição de créditos à recuperação 

judicial, enquanto o art. 11 da Lei nº 8.929/94, por ser norma especial e posterior, 

institui exceção específica para créditos lastreados em CPRs com liquidação física, 

evidenciando relação de complementariedade entre os dispositivos. A 

condenação em honorários advocatícios é cabível na impugnação de crédito em 

recuperação judicial, mesmo tratando-se de incidente processual. IV. 

DISPOSITIVO E TESE Recurso não provido. Tese de julgamento: O crédito 



 

representado por Cedula de Produto Rural com liquidação física, emitida em 

operação barter, não se submete aos efeitos da recuperação judicial, nos termos 

do art. 11 da Lei nº 8 .929/94. Não há antinomia entre o art. 49 da Lei nº 

11.101/2005 e o art . 11 da Lei nº 8.929/94, pois este constitui exceção legal 

específica à regra geral de sujeição de créditos prevista na LREF. São devidos 

honorários advocatícios em caso de improcedência da impugnação ao crédito na 

recuperação judicial, quando configurada pretensão resistida, nos termos do art. 

85, § 2º, do CPC. (TJ-MT - AGRAVO DE INSTRUMENTO: 

10278627220258110000, Relator.: RUBENS DE OLIVEIRA SANTOS FILHO, 

Data de Julgamento: 30/10/2025, Quarta Câmara de Direito Privado, Data de 

Publicação: 30/10/2025) 

CONCLUSÃO   

Diante do exposto, esta Administradora Judicial acolhe a divergência de crédito apresentada pelo 

credor ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITORIOS DO AGRONEGOCIO 

SA, para excluir o crédito originalmente declarado pelas Recuperandas no montante de 

R$132.606,78 da Classe III – Quirografário, bem como para reconhecer a natureza extraconcursal 

integral da obrigação decorrente da Cédula de Produto Rural com Entrega Física nº 86/2023. 

 

Titular do Crédito: ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITORIOS DO 

AGRONEGOCIO SA 

Classificação do Crédito: Classe III - Quirografário 

Valor do Crédito: R$ 0,00 

 

Classificação do Crédito: Extraconcursal 

Valor do Crédito: R$132.606,78 

 

Recuperanda: GRUPO AMENDOGUTI 

 

R4C Administração Judicial Ltda 

Maurício Dellova de Campos 



 

 



 

FORMULÁRIO DE ANÁLISE CRÉDITO  

RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

GRUPO AMENDOGUTI 

PROCESSO Nº 4000007-40.2025.8.26.0359 

VARA REGIONAL DE COMPETÊNCIA EMPRESARIAL E DE CONFLITOS 

RELACIONADOS À ARBITRAGEM DO FORO ESPECIALIZADO DA 2ª, 5ª E DA 8ª 

RAJS – ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DADOS DO CREDOR:   

Nome/Razão Social  ELIAS ZITO CANHADAS /ELISANGELA JULIANI CANHADAS 

CPF/CNPJ  267.072.148-61 
279.721.138-31 

 

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO:   

 
 
DOCUMENTOS ANALISADOS:   

 

 

Valor do crédito constante da relação Classificação do crédito constante da 
relação 

R$ 9.494.000,00 Classe III - Quirografário 
   

Retificação do crédito pelo Credor Reclassificação do crédito    pelo Credor 

R$ 13.810.451,20 Classe III - Quirografário 

Item  Descrição do Documento 

i  Divergência de Crédito 

ii  



 

PARECER DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL 

O credor pleiteia a retificação do crédito originalmente declarado pelas Recuperandas em favor de 

ELIAS ZITO CANHADAS /ELISANGELA JULIANI CANHADAS., para o montante de 

R$13.810.451,20, a ser mantido na Classe III – Quirografário. 

A divergência de crédito apresentada se reduz tão somente na atualização do valor nos termos do 

artigo 9º inciso II da lei 11.101/05. 

Em observância ao princípio da verificação global dos créditos, previsto no artigo 7º, § 2º, da Lei 

nº 11.101/2005, esta Administradora Judicial apurou que o credor, em sua divergência de crédito, 

não apresentou documentos hábeis suficientes à comprovação do pleito formulado. 

Todavia, com base na documentação apresentada pelas Recuperandas, foi possível constatar que 

o crédito originalmente declarado decorre do Contrato de Compra e Venda de Amendoim 

celebrado entre as partes em 01/07/2023. 

Da análise detida do referido instrumento, verificou-se a existência de cláusulas expressas quanto 

à fixação do valor da operação, no montante total de R$ 16.500.000,00, bem como da forma de 

pagamento pactuada entre as partes, conforme demonstrado abaixo: 



 

 

Ocorre que, diante da documentação apresentada, não foi possível constatar o efetivo 

cumprimento da entrega total ou parcial – ou até mesmo a ausência de entrega – da mercadoria 

contratada pelas recuperandas, como também pagamento do vultoso valor ainda que parcelado nos 

termos do contrato. 

Tal circunstância que inviabiliza, ao menos neste momento, a adequada análise do crédito por esta 

Administradora Judicial, ante a ausência de elementos suficientes para aferição da efetiva 

constituição da obrigação, bem como da extensão do eventual inadimplemento declarado pelas 

Recuperandas. 

Importante ressaltar que esta Administradora Judicial inquiriu as Recuperandas, porém até o 

fechamento dos estudos, não houve a apresentação da documentação que atestaria com segurança 

a existência do efetivo crédito, não havendo alternativa senão a sua glosa. 

A exclusão realizada encontra-se abalizada pela doutrina especializada:  



 

Diante dos documentos apresentados ainda que não haja divergência 

administrativa apresentada, poderá o Administrador Judicial modificar valores, 

alterar classificação ou excluir da lista de credores apresentada pelo devedor que 

não possuam sua demonstração. Nessa face administrativa, não é necessário que 

o Administrador Judicial garanta o direito ao contraditório(...) (SACRAMONE, 

Marcelo Barbosa – Comentários a Lei de Recuperação de Empresas e Falência – 

4ª ED – Saraivajur – Pag. 78) (g/n). 

 

Deste modo, esta Administradora Judicial promoveu a exclusão do crédito originalmente 

declarado pelas Recuperandas, sob pena de inflar indevidamente o passivo concursal.  

Ressalva-se, contudo, que, na hipótese de o Credor ou as Recuperandas possuírem a posteriori os 

documentos hábeis aptos a comprovar o efetivo pleito creditório, poderá ser instaurado o 

competente incidente de impugnação de crédito, nos termos da Lei nº 11.101/2005. 

CONCLUSÃO 

Diante do exposto, esta Administradora Judicial não acolhe a divergência de crédito apresentada 

pelos credores ELIAS ZITO CANHADAS e ELISANGELA JULIANI CANHADAS e, neste 

ato, promove a exclusão do montante de R$ 9.494.000,00, originalmente reconhecido pelas 

Recuperandas na Classe III – Quirografário. 

 

Titular do Crédito: ELIAS ZITO CANHADAS /ELISANGELA JULIANI CANHADAS 

Classificação do Crédito: Classe III - Quirografário 

Valor do Crédito: R$ 0,00 

 

Recuperanda: GRUPO AMENDOGUTI 

 

R4C Administração Judicial Ltda 

Maurício Dellova de Campos 



 

 



 

FORMULÁRIO DE ANÁLISE CRÉDITO  

RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

GRUPO AMENDOGUTI 

PROCESSO Nº 4000007-40.2025.8.26.0359 

VARA REGIONAL DE COMPETÊNCIA EMPRESARIAL E DE CONFLITOS 

RELACIONADOS À ARBITRAGEM DO FORO ESPECIALIZADO DA 2ª, 5ª E DA 8ª 

RAJS – ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DADOS DO CREDOR:   

Nome/Razão Social  EXXTRADE COMERCIO INTERNACIONAL LTDA 

CPF/CNPJ  43.501.311/0001-47 

 

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO:   

 
 
DOCUMENTOS ANALISADOS:   

Valor do crédito constante da relação 
Classificação do crédito constante da 

relação 

R$ 0,00 Classe III - Quirografário 

   

Retificação do crédito pelo Credor Reclassificação do crédito    pelo Credor 

R$ 4.501.539,70 Classe III - Quirografário 

Item  Descrição do Documento 

i  Habilitação de Crédito 

ii Transferências Bancárias 

iii Contratos de compra 

iv Notas fiscais 



 

 

 

PARECER DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL 

O credor pleiteia a habilitação do seu crédito no montante de R$ 4.501.539,70, a ser inserido na 

Classe III – Quirografário. 

Com base na documentação apresentada e em observância ao princípio da verificação global dos 

créditos, previsto no art. 7º, § 2º, da Lei nº 11.101/2005, esta Administradora Judicial apurou que 

o credor mantinha relação comercial com as Recuperandas, tendo realizado, ao longo do ano de 

2025, transferências bancárias que totalizam o montante de R$ 8.058.789,70, devidamente 

comprovadas por meio dos respectivos comprovantes bancários, conforme quadro abaixo: 

 

Com o intuito de compreender e comprovar a natureza da operação existente entre as partes, esta 

Administradora Judicial solicitou esclarecimentos ao credor por meio de correio eletrônico, tendo 

sido informado que a relação comercial consistia em modelo de fomento operacional e financeiro 

da cadeia produtiva das Recuperandas, prática recorrente no segmento mercantil/exportador, 

especialmente em operações voltadas ao beneficiamento e exportação de commodities agrícolas. 

Segundo esclarecido pelo credor, os valores transferidos destinavam-se ao financiamento da 

produção e beneficiamento de amendoim pela Cerealista Nova Herculândia, mercadoria que 

posteriormente seria entregue ao credor para fins de exportação. 



 

Questionado por esta Administradora Judicial acerca da existência de instrumento contratual 

originário que formalizaria a operação, o credor informou que os documentos aptos à 

comprovação do crédito consistiriam nas transferências bancárias realizadas às Recuperandas, bem 

como nos pedidos de compra e notas fiscais de venda emitidas pelas Recuperandas em favor do 

credor, referentes às mercadorias efetivamente entregues. 

No tocante às transferências de numerários, conforme acima exposto, restou devidamente 

comprovada sua efetiva realização por meio dos comprovantes bancários apresentados. 

Quanto aos pedidos de compra e respectivas operações mercantis, verificou-se, mediante análise 

da documentação apresentada, que parte das mercadorias foi efetivamente entregue pelas 

Recuperandas, conforme demonstrado no quadro abaixo. 

 

Dessa forma, ainda que não tenha sido apresentado instrumento contratual originário, o vasto 

conjunto documental apresentado se mostra suficiente para que se constate – ao menos neste 

recorte de tempo - a efetiva existência da relação comercial mantida entre as partes. 

Com efeito, os documentos apresentados permitem concluir que o credor transferiu às 

Recuperandas o montante total de R$ 8.058.789,70, ao passo que as Recuperandas comprovaram 

a entrega de mercadorias no importe de R$ 3.557.250,00, por meio das respectivas notas fiscais de 

venda emitidas. 

 PED 

CPRA 
 NF EMISSÃO  KGS TIPO  VALOR 

 PED 

CPRA 
 NF EMISSÃO  KGS TIPO  VALOR 

112 13/10/2025 100.000           AMENDOIM BANDA CRUA 385.000,00R$                105 11/09/2025 100.000                          BANDA AMENDOIM TORRADA  CLARA BIG BAG 500.000,00R$                     

113 13/10/2025 100.000           AMENDOIM BANDA CRUA 385.000,00R$                109 13/10/2025 150.000                          BANDA AMENDOIM TORRADA  CLARA BIG BAG 720.000,00R$                     

200.000           770.000,00R$                124 01/12/2025 150.000                          BANDA AMENDOIM TORRADA  CLARA BIG BAG 735.000,00R$                     

191 15/10/2025 25.000-             AMENDOIM EM GRÃOS TIPO BANDA 96.250,00-R$                  125 01/12/2025 50.000                            BANDA AMENDOIM TORRADA  CLARA BIG BAG 245.000,00R$                     

193 16/10/2025 25.000-             AMENDOIM EM GRÃOS TIPO BANDA 96.250,00-R$                  450.000,00R$                2.200.000,00R$                 

194 16/10/2025 25.000-             AMENDOIM EM GRÃOS TIPO BANDA 96.250,00-R$                  169 26/09/2025 25.000-                            AMENDOIM BANDA TORRADA CLARA GRÃOS PARTIDOS G 125.000,00-R$                     

195 16/10/2025 25.000-             AMENDOIM EM GRÃOS TIPO BANDA 96.250,00-R$                  170 26/09/2025 25.000-                            AMENDOIM BANDA TORRADA CLARA GRÃOS PARTIDOS G 125.000,00-R$                     

216 03/11/2025 25.000-             AMENDOIN BENEFICIADO BANDA G 96.250,00-R$                  171 26/09/2025 25.000-                            AMENDOIM BANDA TORRADA CLARA GRÃOS PARTIDOS G 125.000,00-R$                     

217 03/11/2025 25.000-             AMENDOIN BENEFICIADO BANDA G 96.250,00-R$                  172 26/09/2025 25.000-                            AMENDOIM BANDA TORRADA CLARA GRÃOS PARTIDOS G 125.000,00-R$                     

218 03/11/2025 25.000-             AMENDOIN BENEFICIADO BANDA G 96.250,00-R$                  197 16/10/2025 25.000-                            AMENDOIM BANDA TORRADA CLARA GRÃOS PARTIDOS G 120.000,00-R$                     

219 03/11/2025 25.000-             AMENDOIN BENEFICIADO BANDA G 96.250,00-R$                  205 16/10/2025 25.000-                            AMENDOIM BANDA TORRADA CLARA GRÃOS PARTIDOS G 120.000,00-R$                     

200.000-           -R$                                                                          770.000,00-R$                206 16/10/2025 25.000-                            AMENDOIM BANDA TORRADA CLARA GRÃOS PARTIDOS G 120.000,00-R$                     

110 13/10/2025 135.000           AMENDOIM RUNNER EM GRÃOES 38/42 587.250,00R$                207 16/10/2025 25.000-                            AMENDOIM BANDA TORRADA CLARA GRÃOS PARTIDOS G 120.000,00-R$                     

135.000           587.250,00R$                208 16/10/2025 25.000-                            AMENDOIM BANDA TORRADA CLARA GRÃOS PARTIDOS G 120.000,00-R$                     

185 09/10/2025 27.000-             AMENDOIM EM GRÃOS 117.450,00-R$                209 16/10/2025 25.000-                            AMENDOIM BANDA TORRADA CLARA GRÃOS PARTIDOS G 120.000,00-R$                     

186 10/10/2025 27.000-             AMENDOIM EM GRÃOS 117.450,00-R$                225 28/11/2025 25.000-                            AMENDOIM BANDA TORRADA CLARA GRÃOS PARTIDOS G 122.500,00-R$                     

187 10/10/2025 27.000-             AMENDOIM EM GRÃOS 117.450,00-R$                226 28/11/2025 25.000-                            AMENDOIM BANDA TORRADA CLARA GRÃOS PARTIDOS G 122.500,00-R$                     

188 10/10/2025 27.000-             AMENDOIM EM GRÃOS 117.450,00-R$                239 12/12/2025 25.000-                            AMENDOIM BANDA TORRADA CLARA GRÃOS PARTIDOS G 122.500,00-R$                     

189 10/10/2025 27.000-             AMENDOIM EM GRÃOS 117.450,00-R$                240 12/12/2025 25.000-                            AMENDOIM BANDA TORRADA CLARA GRÃOS PARTIDOS G 122.500,00-R$                     

135.000-           587.250,00-R$                241 12/12/2025 25.000-                            AMENDOIM BANDA TORRADA CLARA GRÃOS PARTIDOS G 122.500,00-R$                     

242 12/12/2025 25.000-                            AMENDOIM BANDA TORRADA CLARA GRÃOS PARTIDOS G 122.500,00-R$                     

243 12/12/2025 25.000-                            AMENDOIM BANDA TORRADA CLARA GRÃOS PARTIDOS G 122.500,00-R$                     

244 12/12/2025 25.000-                            AMENDOIM BANDA TORRADA CLARA GRÃOS PARTIDOS G 122.500,00-R$                     

450.000,00-R$                2.200.000,00-R$                 



 

Assim, verifica-se a existência de saldo pendente no montante de R$ 4.501.539,70, correspondente 

aos valores antecipados pelo credor e não adimplidos mediante entrega de mercadorias até a data 

do pedido de recuperação judicial. 

Diante do exposto, esta Administradora Judicial promove a inclusão do crédito no montante de 

R$ 4.501.539,70 em favor de EXXTRADE COMERCIO INTERNACIONAL LTDA, a ser 

inserido na Classe III – Quirografário. 

CONCLUSÃO 

Diante do exposto, esta Administradora Judicial acolhe a divergência de crédito apresentada pelo 

credor EXXTRADE COMERCIO INTERNACIONAL LTDA incluir o montante de 

R$4.501.539,70 na Classe III – Quirografário. 

 

Titular do Crédito: EXXTRADE COMERCIO INTERNACIONAL LTDA 

Classificação do Crédito: Classe III - Quirografário 

Valor do Crédito: R$4.501.539,70 

 

Recuperanda: GRUPO AMENDOGUTI 

 

R4C Administração Judicial Ltda 

Maurício Dellova de Campos 

 



 

FORMULÁRIO DE ANÁLISE CRÉDITO  

RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

GRUPO AMENDOGUTI 

PROCESSO Nº 4000007-40.2025.8.26.0359 

VARA REGIONAL DE COMPETÊNCIA EMPRESARIAL E DE CONFLITOS 

RELACIONADOS À ARBITRAGEM DO FORO ESPECIALIZADO DA 2ª, 5ª E DA 8ª 

RAJS – ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DADOS DO CREDOR:   

Nome/Razão Social  FEDERICO XAVIER GOMES 

CPF/CNPJ  202.412.221-88 

Nome/Razão Social  ALVES VIEIRA, FLORIANO E CARMANHANI ADVOGADOS 

CPF/CNPJ  03.688.484/0001-00 

 

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO:   

 
 
 
 

Valor do crédito constante da relação 
Classificação do crédito constante da 

relação 

R$ 359.890,05 Classe III - Quirografário 

R$ 34.776,86 Classe I - Trabalhista 

   

Retificação do crédito pelo Credor Reclassificação do crédito    pelo Credor 

R$ 456.671,62 Classe III - Quirografário 

R$ 44.479,14 Classe I - Trabalhista 



 

DOCUMENTOS ANALISADOS:   

 

 

PARECER DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL 

O credor pleiteia a retificação do crédito em favor de FEDERICO XAVIER GOMES para o 

montante de R$ 456.671,62, a ser mantido na Classe III – Quirografário, bem como a retificação 

do crédito em favor de ALVES VIEIRA, FLORIANO E CARMANHANI ADVOGADOS para 

o montante de R$ 44.479,14, a ser mantido na Classe I – Trabalhista, em razão da natureza 

alimentar dos honorários advocatícios, ambos atualizados até a data de 17/10/2025. 

Com base na documentação apresentada e em observância ao princípio da verificação global dos 

créditos, previsto no art. 7º, § 2º, da Lei nº 11.101/2005, esta Administradora Judicial apurou que 

o pleito formulado pelos credores se refere ao Processo nº 1009247-80.2024.8.26.0637 e ao 

respectivo Cumprimento de Sentença nº 0001983-92.2025.8.26.0637, conforme demonstrado a 

seguir: 

 

Item  Descrição do Documento 

i  Divergência de Crédito 

ii Processo nº 1009247-80.2024.8.26.0637 

iii Cumprimento de sentença nº 0001983-92.2025.8.26.0637 



 

 

Deste modo, esta Administradora Judicial promoveu a retificação do crédito originalmente 

declarado pelas Recuperandas, com a devida atualização nos termos da legislação de regência e das 

sentenças e decisões proferidas nos respectivo processo e cumprimento de sentença. 

Portanto, é de se reconhecer o crédito no montante de R$ 427.866,22, em favor de FEDERICO 

XAVIER GOMES, a ser mantido na Classe III – Quirografário, e o montante de R$ 45.519,18, 

em favor de ALVES VIEIRA, FLORIANO E CARMANHANI ADVOGADOS, a ser mantido 

na Classe I – Trabalhista, os quais já se encontram devidamente atualizados até a data do pedido 

de recuperação judicial, nos termos do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, conforme 

demonstrado na tabela abaixo: 

 

CONCLUSÃO   

Diante do exposto, esta Administradora Judicial acolhe a divergência de crédito apresentada pelo 

credor FEDERICO XAVIER GOMES, para retificar o crédito originalmente declarado pelas 

Recuperandas para o montante de R$ 427.866,22, a ser mantido na Classe III – Quirografário, bem 

como para retificar o crédito para o montante de R$ 45.519,18, a ser mantido na Classe I – 

Trabalhista, em favor de ALVES VIEIRA, FLORIANO E CARMANHANI ADVOGADOS. 

 



 

 

Titular do Crédito: FEDERICO XAVIER GOMES 

Classificação do Crédito: Classe III - Quirografário 

Valor do Crédito: R$ 427.866,22 

 

Titular do Crédito: ALVES VIEIRA, FLORIANO E CARMANHANI ADVOGADOS 

Classificação do Crédito: Classe I - Trabalhista 

Valor do Crédito: R$ 45.519,18 

 

Recuperanda: GRUPO AMENDOGUTI 

R4C Administração Judicial Ltda 

Maurício Dellova de Campos 

 



 

FORMULÁRIO DE ANÁLISE CRÉDITO  

RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

GRUPO AMENDOGUTI 

PROCESSO Nº 4000007-40.2025.8.26.0359 

VARA REGIONAL DE COMPETÊNCIA EMPRESARIAL E DE CONFLITOS 

RELACIONADOS À ARBITRAGEM DO FORO ESPECIALIZADO DA 2ª, 5ª E DA 8ª 

RAJS – ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DADOS DO CREDOR:   

Nome/Razão Social  FERTIPAR FERTILIZANTES DO PARANA LIMITADA 

CPF/CNPJ  90.810.706/0001-01 

Nome/Razão Social  DÁLVARO GIROTTO 

CPF/CNPJ  OAB/SP. 133.156 

 

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO:   

 
 
 
 

Valor do crédito constante da relação 
Classificação do crédito constante da 

relação 

R$ 0,00 Classe III - Quirografário 

R$ 0,00 Classe I - Trabalhista 

   

Retificação do crédito pelo Credor Reclassificação do crédito    pelo Credor 

R$ 693.899,88 Classe III - Quirografário 

R$ 175.844,92 Classe I - Trabalhista 



 

DOCUMENTOS ANALISADOS:   

 

 

PARECER DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL 

O credor pleiteia a habilitação retificação do crédito em favor de FERTIPAR FERTILIZANTES 

DO PARANA LIMITADA no montante de R$ 693.899,88, a ser inserido na Classe III – 

Quirografário, bem como a habilitação do crédito em favor de DÁLVARO GIROTTO no 

montante de R$ 175.844,92, a ser inserido na Classe I – Trabalhista, em razão da natureza alimentar 

dos honorários advocatícios, ambos atualizados até a data de 17/10/2025. 

Com base na documentação apresentada e em observância ao princípio da verificação global dos 

créditos, previsto no art. 7º, § 2º, da Lei nº 11.101/2005, esta Administradora Judicial apurou que 

o pleito formulado pelos credores se refere Execução de Título Extrajudicial nº 1004776-

70.2014.8.26.0637, conforme demonstrado a seguir: 

 

Item  Descrição do Documento 

i  Habilitação de Crédito 

ii Execução de Título Extrajudicial nº 1004776-70.2014.8.26.0637 



 

 

Importante ressaltar que o valor exequendo sofreu parcial levantamento antes da Recuperação 

Judicial que deverá ser ponderado quando da inserção do crédito. 

 

 



 

 

Deste modo, esta Administradora Judicial promoveu a inclusão do crédito, procedendo à sua 

devida atualização nos termos da legislação de regência, bem como em conformidade com os 

elementos constantes da Execução de Título Extrajudicial nº 1004776-70.2014.8.26.0637 e do 

Instrumento de Confissão de Dívida. 

 

Portanto, é de se reconhecer o crédito no montante de R$ 673.643,92, em favor de FERTIPAR 

FERTILIZANTES DO PARANA LIMITADA, a ser mantido na Classe III – Quirografário, e o 

montante de R$ 191.743,42, em favor de DÁLVARO GIROTTO, a ser mantido na Classe I – 

Trabalhista, os quais já se encontram devidamente atualizados até a data do pedido de recuperação 

judicial, nos termos do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, conforme demonstrado na tabela 

abaixo: 

 

 

 

CREDOR  DOC ORIGEM  VALOR EMISSÃO VENC  RJ  IGPM  IPCA- E 
  VALOR 

CORRIGIDO 
 JUROS 1% 

 VALOR 

JUROS 
 MULTA 10% 

 VALOR 

ATUALIZADO 

FERTIPAR FERTILIZANTES DO PARANA LIMITADA PARC 01 42.900,00R$             18/03/2014 10/04/2014 12/12/2025 114,7720% 92.137,20R$          140% 128.992,08R$      22.112,93R$         243.242,20R$           

FERTIPAR FERTILIZANTES DO PARANA LIMITADA PARC 02 42.900,00R$             18/03/2014 14/05/2014 12/12/2025 113,1098% 91.424,09R$          139% 127.079,49R$      21.850,36R$         240.353,93R$           

FERTIPAR FERTILIZANTES DO PARANA LIMITADA PARC 03 42.900,00R$             18/03/2014 10/06/2014 12/12/2025 113,3872% 91.543,10R$          138% 126.329,47R$      21.787,26R$         239.659,83R$           

FERTIPAR FERTILIZANTES DO PARANA LIMITADA CUSTAS 1,50R$                      04/09/2014 04/09/2014 12/12/2025 86,0441% 2,79R$                   -R$                  2,79R$                      

FERTIPAR FERTILIZANTES DO PARANA LIMITADA CUSTAS 30,00R$                    04/09/2014 04/09/2014 12/12/2025 86,0441% 55,81R$                 -R$                  55,81R$                    

FERTIPAR FERTILIZANTES DO PARANA LIMITADA CUSTAS 12,20R$                    01/10/2014 01/10/2014 12/12/2025 85,0949% 22,58R$                 -R$                  22,58R$                    

FERTIPAR FERTILIZANTES DO PARANA LIMITADA CUSTAS 1.758,34R$               09/10/2014 09/10/2014 12/12/2025 84,8948% 3.251,08R$            -R$                  3.251,08R$               

FERTIPAR FERTILIZANTES DO PARANA LIMITADA CUSTAS 14,48R$                    09/10/2014 09/10/2014 12/12/2025 84,8948% 26,77R$                 -R$                  26,77R$                    

FERTIPAR FERTILIZANTES DO PARANA LIMITADA CUSTAS 30,00R$                    18/12/2014 18/12/2014 12/12/2025 82,6058% 54,78R$                 -R$                  54,78R$                    

FERTIPAR FERTILIZANTES DO PARANA LIMITADA CUSTAS 489,54R$                  23/01/2015 23/01/2015 12/12/2025 80,3816% 883,04R$               -R$                  883,04R$                  

FERTIPAR FERTILIZANTES DO PARANA LIMITADA CUSTAS 63,75R$                    06/02/2015 06/02/2015 12/12/2025 79,3486% 114,33R$               -R$                  114,33R$                  

FERTIPAR FERTILIZANTES DO PARANA LIMITADA CUSTAS 77,60R$                    09/06/2015 09/06/2015 12/12/2025 72,3817% 133,77R$               -R$                  133,77R$                  

FERTIPAR FERTILIZANTES DO PARANA LIMITADA CUSTAS 63,75R$                    09/06/2015 09/06/2015 12/12/2025 72,3817% 109,89R$               -R$                  109,89R$                  

FERTIPAR FERTILIZANTES DO PARANA LIMITADA CUSTAS 77,60R$                    01/07/2015 01/07/2015 12/12/2025 71,0825% 132,76R$               -R$                  132,76R$                  

FERTIPAR FERTILIZANTES DO PARANA LIMITADA CUSTAS 12,20R$                    16/11/2015 16/11/2015 12/12/2025 66,8317% 20,35R$                 -R$                  20,35R$                    

FERTIPAR FERTILIZANTES DO PARANA LIMITADA CUSTAS 127,50R$                  27/01/2016 27/01/2016 12/12/2025 62,6860% 207,42R$               -R$                  207,42R$                  

FERTIPAR FERTILIZANTES DO PARANA LIMITADA CUSTAS 6,90R$                      08/02/2016 08/02/2016 12/12/2025 62,0044% 11,18R$                 -R$                  11,18R$                    

FERTIPAR FERTILIZANTES DO PARANA LIMITADA CUSTAS 2.500,00R$               09/06/2017 09/06/2017 12/12/2025 52,6212% 3.815,53R$            -R$                  3.815,53R$               

FERTIPAR FERTILIZANTES DO PARANA LIMITADA CUSTAS 2.000,00R$               09/06/2017 09/06/2017 12/12/2025 52,6212% 3.052,42R$            -R$                  3.052,42R$               

FERTIPAR FERTILIZANTES DO PARANA LIMITADA CUSTAS 38,70R$                    29/04/2024 29/04/2024 12/12/2025 7,1673% 41,47R$                 -R$                  41,47R$                    

FERTIPAR FERTILIZANTES DO PARANA LIMITADA CUSTAS 106,08R$                  08/12/2024 08/12/2024 12/12/2025 4,4616% 110,81R$               -R$                  110,81R$                  

FERTIPAR FERTILIZANTES DO PARANA LIMITADA CUSTAS 38,70R$                    21/07/2025 21/07/2025 12/12/2025 0,8512% 39,03R$                 -R$                  39,03R$                    

136.148,84R$            287.190,23R$        65.750,54R$        735.341,81R$            

FERTIPAR FERTILIZANTES DO PARANA LIMITADA LEVANTAMENTO 56.000,00-R$             10/10/2023 10/10/2023 12/12/2025 10,1748% 61.697,88-R$          -R$                  61.697,88-R$             

80.148,84R$             673.643,92R$           



 

CONCLUSÃO   

Diante do exposto, esta Administradora Judicial acolhe a divergência de crédito apresentada pelo 

credor FERTIPAR FERTILIZANTES DO PARANA LIMITADA, para incluir o crédito no 

montante de R$ 673.643,92, na Classe III – Quirografário, bem como para incluir o crédito no 

montante de R$ 191.743,42, na Classe I – Trabalhista, em favor de DÁLVARO GIROTTO. 

 

Titular do Crédito: FERTIPAR FERTILIZANTES DO PARANA LIMITADA 

Classificação do Crédito: Classe III - Quirografário 

Valor do Crédito: R$ 673.643,92 

 

Titular do Crédito: DÁLVARO GIROTTO 

Classificação do Crédito: Classe I - Trabalhista 

Valor do Crédito: R$ 191.743,42 

 

Recuperanda: GRUPO AMENDOGUTI 

R4C Administração Judicial Ltda 

Maurício Dellova de Campos 

 



 

FORMULÁRIO DE ANÁLISE CRÉDITO  

RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

GRUPO AMENDOGUTI 

PROCESSO Nº 4000007-40.2025.8.26.0359 

VARA REGIONAL DE COMPETÊNCIA EMPRESARIAL E DE CONFLITOS 

RELACIONADOS À ARBITRAGEM DO FORO ESPECIALIZADO DA 2ª, 5ª E DA 8ª 

RAJS – ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DADOS DO CREDOR:   

Nome/Razão Social  FORPLANT AGRICOLA LTDA 

CPF/CNPJ  11.039.367/0001-35 

 

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO:   

 
 
DOCUMENTOS ANALISADOS:   

 

Valor do crédito constante da relação Classificação do crédito constante da 
relação 

R$ 690.000,00 Classe III - Quirografário 
   

Retificação do crédito pela 
Administradora Judicial 

Reclassificação do crédito     pela 
Administradora Judicial 

R$ 562.166,34 Classe III - Quirografário 

Item  Descrição do Documento 

i  Análise Administradora Judicial 

ii Notas ficais 



 

 

PARECER DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL 

As Recuperandas declararam em favor de FORPLANT AGRICOLA LTDA crédito no valor de 

R$ 690.000,00, classificado na Classe III – Quirografário. 

Com base nos documentos disponibilizados e no exercício da prerrogativa de análise global dos 

créditos arrolados pela Recuperanda, constatou-se que o crédito em questão decorre de notas 

fiscais inadimplidas pelas Recuperandas, sendo que somente restaram comprovadas, por meio de 

documentos hábeis e suficientes, as notas fiscais relacionadas abaixo: 

 

Sobre a ausência de comprovação do crédito inserido na relação e sua consequente exclusão, a 

doutrina é clara: 

Independentemente da divergência realizada cumpre ao administrador 

judicial confrontar cada um os créditos arrolados ou sujeitos à divergência 

com as informações apresentadas pelo credor e com os livros contábeis e 

demais documentos do devedor. (...) Diante dos documentos 

apresentados, ainda que não haja divergência administrativa apresentada, 

poderá o administrador judicial modificar valores, alterar classificação ou 

excluir créditos da lista de credores apresentada pelo devedor que não 

possuam demonstração. SACRAMONE, Marcelo Barbosa – 

Comentários à Lei de Recuperação de Empresas e Falência – Saraivajur, 

2023, pág. 76/78  



 

Deste modo, esta Administradora Judicial promoveu a retificação do crédito originalmente 

declarado pelas Recuperandas, com a devida atualização nos termos da legislação de regência, 

considerando apenas os valores efetivamente comprovados por documentação idônea, sob pena 

de inflar o passivo concursal. 

Portanto, reconhece-se o crédito no montante de R$ 562.166,34, em favor de FORPLANT 

AGRICOLA LTDA, a ser mantido na Classe III – Quirografário. 

 

CONCLUSÃO   

Diante do exposto, esta Administradora Judicial promoveu o ajuste no crédito para o valor 

R$562.166,34 em favor de FORPLANT AGRICOLA LTDA, a ser mantido na Classe III – 

Quirografário. 

Titular do Crédito: FORPLANT AGRICOLA LTDA 

Classificação do Crédito: Classe III - Quirografário 

Valor do Crédito: R$ 562.166,34 

 

Recuperanda: GRUPO AMENDOGUTI 

 

R4C Administração Judicial Ltda 

Maurício Dellova de Campos 



 

 



 

FORMULÁRIO DE ANÁLISE CRÉDITO  

RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

GRUPO AMENDOGUTI 

PROCESSO Nº 4000007-40.2025.8.26.0359 

VARA REGIONAL DE COMPETÊNCIA EMPRESARIAL E DE CONFLITOS 

RELACIONADOS À ARBITRAGEM DO FORO ESPECIALIZADO DA 2ª, 5ª E DA 8ª 

RAJS – ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DADOS DO CREDOR:   

Nome/Razão Social  GOTA LTDA 

CPF/CNPJ  02.478.464/0001-33 

 

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO:   

 
 
DOCUMENTOS ANALISADOS:   

 

 

Valor do crédito constante da relação 
Classificação do crédito constante da 

relação 

R$ 0,00 Classe III - Quirografário 

   

Retificação do crédito pelo Credor Reclassificação do crédito    pelo Credor 

R$ 19.726,00 Classe III - Quirografário 

Item  Descrição do Documento 

i  Habilitação de Crédito 

ii Notas fiscais 



 

PARECER DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL 

O credor pleiteia a habilitação do seu crédito no montante de R$ 19.726,00, a ser inserido na Classe 

III – Quirografário. 

Com base na documentação apresentada e em observância ao princípio da verificação global dos 

créditos, previsto no art. 7º, § 2º, da Lei nº 11.101/2005, esta Administradora Judicial apurou que 

o pleito do credor se refere as notas fiscais inadimplidas e não reconhecidas pelas recuperandas 

em sua lista de credores, conforme quadro abaixo: 

 

Nos termos do artigo 49 da Lei 11.101/2005, créditos emitidos até a data do pedido da recuperação 

judicial é que estarão abarcados pelo procedimento, razão essa que os títulos serão considerados 

para fins sujeição. 

Deste modo, esta Administradora Judicial promoveu o ajuste do crédito declarado pelas 

Recuperandas, incluindo o crédito nos termos da lei de regência. 

Portanto, é de se reconhecer o valor de R$ 19.726,00 na Classe III - Quirografário, em favor de 

GOTA LTDA, o qual já se encontra devidamente atualizado nos termos do Art. 9º, inciso II da 

Lei 11.101/05, conforme tabela abaixo: 

 



 

CONCLUSÃO 

Diante do exposto, esta Administradora Judicial acolhe a divergência de crédito apresentada pelo 

credor GOTA LTDA para incluir o montante de R$ 19.726,00 na Classe III – Quirografário. 

 

Titular do Crédito: GOTA LTDA 

Classificação do Crédito: Classe III - Quirografário 

Valor do Crédito: R$ 19.726,00 

 

Recuperanda: GRUPO AMENDOGUTI 

 

R4C Administração Judicial Ltda 

Maurício Dellova de Campos 

 



 

FORMULÁRIO DE ANÁLISE CRÉDITO  

RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

GRUPO AMENDOGUTI 

PROCESSO Nº 4000007-40.2025.8.26.0359 

VARA REGIONAL DE COMPETÊNCIA EMPRESARIAL E DE CONFLITOS 

RELACIONADOS À ARBITRAGEM DO FORO ESPECIALIZADO DA 2ª, 5ª E DA 8ª 

RAJS – ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DADOS DO CREDOR:   

Nome/Razão Social  ITAÚ UNIBANCO S. A 

CPF/CNPJ  11.039.367/0001-35 

 

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO:   

 
 
DOCUMENTOS ANALISADOS:   

 

Valor do crédito constante da relação Classificação do crédito constante da 
relação 

R$ 399.967,14 Classe III - Quirografário 
   

Retificação do crédito pela 
Administradora Judicial 

Reclassificação do crédito     pela 
Administradora Judicial 

R$ 506.271,83 Classe III - Quirografário 

Item  Descrição do Documento 

i  Análise Administradora Judicial 

ii Monitória - Contratos Bancários nº 1010004-74.2024.8.26.0637 



 

 

PARECER DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL 

As Recuperandas declararam em favor de ITAÚ UNIBANCO S.A crédito no valor de 

R$399.967,14, classificado na Classe III – Quirografário. 

Com base nos documentos disponibilizados e no exercício da prerrogativa de análise global dos 

créditos arrolados pela Recuperanda, constatou-se que o crédito em questão decorre de acordo 

celebrado e homologado nos autos da Ação Monitória – Contratos Bancários nº 1010004-

74.2024.8.26.0637, conforme demonstrado abaixo. 

 

 



 

 

Da análise detida da referida demanda, verificou-se que as Recuperandas deixaram de adimplir as 

últimas 36 parcelas pactuadas, razão pela qual o contrato foi considerado antecipadamente vencido 

a partir de 15/10/2025, nos termos expressamente definidos no acordo homologado, conforme 

demonstrado a seguir. 

 

Deste modo, esta Administradora Judicial promoveu a retificação do crédito originalmente 

declarado pelas Recuperandas, com a devida atualização nos termos da legislação de regência e das 

cláusulas contratuais previstas no acordo celebrado. 

Portanto, reconhece-se o crédito no montante de R$ 506.271,83, em favor de ITAÚ UNIBANCO 

S.A, a ser mantido na Classe III – Quirografário. 



 

 

CONCLUSÃO   

Diante do exposto, esta Administradora Judicial promoveu o ajuste no crédito para o valor 

R$506.271,83 em favor de ITAÚ UNIBANCO S.A, a ser mantido na Classe III – Quirografário. 

 

Titular do Crédito: ITAÚ UNIBANCO S.A 

Classificação do Crédito: Classe III - Quirografário 

Valor do Crédito: R$ 506.271,83 

 

Recuperanda: GRUPO AMENDOGUTI 

 

R4C Administração Judicial Ltda 

Maurício Dellova de Campos 

REDOR
 DOC 

ORIGEM  VALOR EMISSÃO VENC  RJ  DIAS 
 JUROS 

CONTRATUA
IS 1,95% A.M 

 VALOR 
CORRIGIDO 

 JUROS 
MORATORIOS 

1,00% A.M 

 MULTA 
2% 

 VALOR 
ATUALIZADO 

ITAÚ UNIBANCO S.A PARC 13 13.034,46R$  04/10/2024 15/10/2025 12/12/2025 58      491,40R$            13.525,86R$    261,50R$                 275,75R$     14.063,11R$         
ITAÚ UNIBANCO S.A PARC 14 13.034,46R$  04/10/2024 15/10/2025 12/12/2025 58      491,40R$            13.525,86R$    261,50R$                 275,75R$     14.063,11R$         
ITAÚ UNIBANCO S.A PARC 15 13.034,46R$  04/10/2024 15/10/2025 12/12/2025 58      491,40R$            13.525,86R$    261,50R$                 275,75R$     14.063,11R$         
ITAÚ UNIBANCO S.A PARC 16 13.034,46R$  04/10/2024 15/10/2025 12/12/2025 58      491,40R$            13.525,86R$    261,50R$                 275,75R$     14.063,11R$         
ITAÚ UNIBANCO S.A PARC 17 13.034,46R$  04/10/2024 15/10/2025 12/12/2025 58      491,40R$            13.525,86R$    261,50R$                 275,75R$     14.063,11R$         
ITAÚ UNIBANCO S.A PARC 18 13.034,46R$  04/10/2024 15/10/2025 12/12/2025 58      491,40R$            13.525,86R$    261,50R$                 275,75R$     14.063,11R$         
ITAÚ UNIBANCO S.A PARC 19 13.034,46R$  04/10/2024 15/10/2025 12/12/2025 58      491,40R$            13.525,86R$    261,50R$                 275,75R$     14.063,11R$         
ITAÚ UNIBANCO S.A PARC 20 13.034,46R$  04/10/2024 15/10/2025 12/12/2025 58      491,40R$            13.525,86R$    261,50R$                 275,75R$     14.063,11R$         
ITAÚ UNIBANCO S.A PARC 21 13.034,46R$  04/10/2024 15/10/2025 12/12/2025 58      491,40R$            13.525,86R$    261,50R$                 275,75R$     14.063,11R$         
ITAÚ UNIBANCO S.A PARC 22 13.034,46R$  04/10/2024 15/10/2025 12/12/2025 58      491,40R$            13.525,86R$    261,50R$                 275,75R$     14.063,11R$         
ITAÚ UNIBANCO S.A PARC 23 13.034,46R$  04/10/2024 15/10/2025 12/12/2025 58      491,40R$            13.525,86R$    261,50R$                 275,75R$     14.063,11R$         
ITAÚ UNIBANCO S.A PARC 24 13.034,46R$  04/10/2024 15/10/2025 12/12/2025 58      491,40R$            13.525,86R$    261,50R$                 275,75R$     14.063,11R$         
ITAÚ UNIBANCO S.A PARC 25 13.034,46R$  04/10/2024 15/10/2025 12/12/2025 58      491,40R$            13.525,86R$    261,50R$                 275,75R$     14.063,11R$         
ITAÚ UNIBANCO S.A PARC 26 13.034,46R$  04/10/2024 15/10/2025 12/12/2025 58      491,40R$            13.525,86R$    261,50R$                 275,75R$     14.063,11R$         
ITAÚ UNIBANCO S.A PARC 27 13.034,46R$  04/10/2024 15/10/2025 12/12/2025 58      491,40R$            13.525,86R$    261,50R$                 275,75R$     14.063,11R$         
ITAÚ UNIBANCO S.A PARC 28 13.034,46R$  04/10/2024 15/10/2025 12/12/2025 58      491,40R$            13.525,86R$    261,50R$                 275,75R$     14.063,11R$         
ITAÚ UNIBANCO S.A PARC 29 13.034,46R$  04/10/2024 15/10/2025 12/12/2025 58      491,40R$            13.525,86R$    261,50R$                 275,75R$     14.063,11R$         
ITAÚ UNIBANCO S.A PARC 30 13.034,46R$  04/10/2024 15/10/2025 12/12/2025 58      491,40R$            13.525,86R$    261,50R$                 275,75R$     14.063,11R$         
ITAÚ UNIBANCO S.A PARC 31 13.034,46R$  04/10/2024 15/10/2025 12/12/2025 58      491,40R$            13.525,86R$    261,50R$                 275,75R$     14.063,11R$         
ITAÚ UNIBANCO S.A PARC 32 13.034,46R$  04/10/2024 15/10/2025 12/12/2025 58      491,40R$            13.525,86R$    261,50R$                 275,75R$     14.063,11R$         
ITAÚ UNIBANCO S.A PARC 33 13.034,46R$  04/10/2024 15/10/2025 12/12/2025 58      491,40R$            13.525,86R$    261,50R$                 275,75R$     14.063,11R$         
ITAÚ UNIBANCO S.A PARC 34 13.034,46R$  04/10/2024 15/10/2025 12/12/2025 58      491,40R$            13.525,86R$    261,50R$                 275,75R$     14.063,11R$         
ITAÚ UNIBANCO S.A PARC 35 13.034,46R$  04/10/2024 15/10/2025 12/12/2025 58      491,40R$            13.525,86R$    261,50R$                 275,75R$     14.063,11R$         
ITAÚ UNIBANCO S.A PARC 36 13.034,46R$  04/10/2024 15/10/2025 12/12/2025 58      491,40R$            13.525,86R$    261,50R$                 275,75R$     14.063,11R$         
ITAÚ UNIBANCO S.A PARC 37 13.034,46R$  04/10/2024 15/10/2025 12/12/2025 58      491,40R$            13.525,86R$    261,50R$                 275,75R$     14.063,11R$         
ITAÚ UNIBANCO S.A PARC 38 13.034,46R$  04/10/2024 15/10/2025 12/12/2025 58      491,40R$            13.525,86R$    261,50R$                 275,75R$     14.063,11R$         
ITAÚ UNIBANCO S.A PARC 39 13.034,46R$  04/10/2024 15/10/2025 12/12/2025 58      491,40R$            13.525,86R$    261,50R$                 275,75R$     14.063,11R$         
ITAÚ UNIBANCO S.A PARC 40 13.034,46R$  04/10/2024 15/10/2025 12/12/2025 58      491,40R$            13.525,86R$    261,50R$                 275,75R$     14.063,11R$         
ITAÚ UNIBANCO S.A PARC 41 13.034,46R$  04/10/2024 15/10/2025 12/12/2025 58      491,40R$            13.525,86R$    261,50R$                 275,75R$     14.063,11R$         
ITAÚ UNIBANCO S.A PARC 42 13.034,46R$  04/10/2024 15/10/2025 12/12/2025 58      491,40R$            13.525,86R$    261,50R$                 275,75R$     14.063,11R$         
ITAÚ UNIBANCO S.A PARC 43 13.034,46R$  04/10/2024 15/10/2025 12/12/2025 58      491,40R$            13.525,86R$    261,50R$                 275,75R$     14.063,11R$         
ITAÚ UNIBANCO S.A PARC 44 13.034,46R$  04/10/2024 15/10/2025 12/12/2025 58      491,40R$            13.525,86R$    261,50R$                 275,75R$     14.063,11R$         
ITAÚ UNIBANCO S.A PARC 45 13.034,46R$  04/10/2024 15/10/2025 12/12/2025 58      491,40R$            13.525,86R$    261,50R$                 275,75R$     14.063,11R$         
ITAÚ UNIBANCO S.A PARC 46 13.034,46R$  04/10/2024 15/10/2025 12/12/2025 58      491,40R$            13.525,86R$    261,50R$                 275,75R$     14.063,11R$         
ITAÚ UNIBANCO S.A PARC 47 13.034,46R$  04/10/2024 15/10/2025 12/12/2025 58      491,40R$            13.525,86R$    261,50R$                 275,75R$     14.063,11R$         
ITAÚ UNIBANCO S.A PARC 48 13.034,46R$  04/10/2024 15/10/2025 12/12/2025 58      491,40R$            13.525,86R$    261,50R$                 275,75R$     14.063,11R$         

506.271,83R$       



 

FORMULÁRIO DE ANÁLISE CRÉDITO  

RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

GRUPO AMENDOGUTI 

PROCESSO Nº 4000007-40.2025.8.26.0359 

VARA REGIONAL DE COMPETÊNCIA EMPRESARIAL E DE CONFLITOS 

RELACIONADOS À ARBITRAGEM DO FORO ESPECIALIZADO DA 2ª, 5ª E DA 8ª 

RAJS – ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DADOS DO CREDOR:   

Nome/Razão Social  IVAN MORET STECCA 

CPF/CNPJ  046.354.328-90 

Nome/Razão Social  EDSON GABRIEL RABELLO DE OLIVERIA 

CPF/CNPJ  03.688.484/0001-00 

 

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO:   

 
 
 
 

Valor do crédito constante da relação 
Classificação do crédito constante da 

relação 

R$ 221.468,26 Classe III - Quirografário 

R$ 0,00 Classe I - Trabalhista 

   

Retificação do crédito pelo Credor Reclassificação do crédito    pelo Credor 

R$ 253.282,56 Classe III - Quirografário 

R$ 21.509,22 Classe I - Trabalhista 



 

DOCUMENTOS ANALISADOS:   

 

 

PARECER DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL 

O credor pleiteia a retificação do crédito em favor de IVAN MORET STECCA para o montante 

de R$ 253.282,56, a ser mantido na Classe III – Quirografário, bem como a habilitação do crédito 

em favor de EDSON GABRIEL RABELLO DE OLIVERIA no montante de R$ 21.509,22, a 

ser inserido na Classe I – Trabalhista, em razão da natureza alimentar dos honorários advocatícios, 

ambos atualizados até a fevereiro de 2026. 

Com base na documentação apresentada e em observância ao princípio da verificação global dos 

créditos, previsto no art. 7º, § 2º, da Lei nº 11.101/2005, esta Administradora Judicial apurou que 

o pleito formulado pelos credores se refere ao Processo nº 1010349-16.2019.8.26.0637, conforme 

demonstrado a seguir: 

Item  Descrição do Documento 

i  Divergência de Crédito 

ii Processo nº 1010349-16.2019.8.26.0637 



 

 

Deste modo, esta Administradora Judicial promoveu a retificação do crédito originalmente 

declarado pelas Recuperandas, com a devida atualização nos termos da legislação de regência e da 

sentença proferida no respectivo processo. 

Portanto, é de se reconhecer o crédito no montante de R$ 235.278,52, em favor de IVAN MORET 

STECCA, a ser mantido na Classe III – Quirografário, e o montante de R$ 22.692,35, em favor 

de EDSON GABRIEL RABELLO DE OLIVERIA, a ser mantido na Classe I – Trabalhista, os 

quais já se encontram devidamente atualizados até a data do pedido de recuperação judicial, nos 

termos do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, conforme demonstrado na tabela abaixo: 

 

 



 

CONCLUSÃO   

Diante do exposto, esta Administradora Judicial acolhe a divergência de crédito apresentada pelo 

credor IVAN MORET STECCA, para retificar o crédito originalmente declarado pelas 

Recuperandas para o montante de R$ 235.278,52, a ser mantido na Classe III – Quirografário, bem 

como para incluir o crédito no montante de R$ 22.692,35, na Classe I – Trabalhista, em favor de 

EDSON GABRIEL RABELLO DE OLIVERIA. 

 

Titular do Crédito: IVAN MORET STECCA 

Classificação do Crédito: Classe III - Quirografário 

Valor do Crédito: R$ 235.278,52 

 

Titular do Crédito: EDSON GABRIEL RABELLO DE OLIVERIA 

Classificação do Crédito: Classe I - Trabalhista 

Valor do Crédito: R$ 22.692,35 

 

Recuperanda: GRUPO AMENDOGUTI 

R4C Administração Judicial Ltda 

Maurício Dellova de Campos 

 



 

FORMULÁRIO DE ANÁLISE CRÉDITO  

RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

GRUPO AMENDOGUTI 

PROCESSO Nº 4000007-40.2025.8.26.0359 

VARA REGIONAL DE COMPETÊNCIA EMPRESARIAL E DE CONFLITOS 

RELACIONADOS À ARBITRAGEM DO FORO ESPECIALIZADO DA 2ª, 5ª E DA 8ª 

RAJS – ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DADOS DO CREDOR:   

Nome/Razão Social  MAX CROP FERTILIZANTES LTDA 

CPF/CNPJ  19.360.693/0001-51 

 

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO:   

 
DOCUMENTOS ANALISADOS:   

 

 

Valor do crédito constante da relação 
Classificação do crédito constante da 

relação 

R$ 500.637,69 Classe III - Quirografário 

   

Retificação do crédito pelo Credor Reclassificação do crédito    pelo Credor 

R$ 104.702,84 Classe III - Quirografário 

Item  Descrição do Documento 

i  Divergência de Crédito 

ii Instrumento Particular de Confissão de Dívida e Outras Avenças 



 

PARECER DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL 

O credor pleiteia a retificação de seu crédito para o montante de R$ 104.702,84, a ser mantido na 

Classe III – Quirografário. 

Com base na documentação apresentada e em observância ao princípio da verificação global dos 

créditos, previsto no art. 7º, § 2º, da Lei nº 11.101/2005, esta Administradora Judicial apurou que 

o crédito declarado pelas Recuperandas, objeto da presente divergência, tem origem no 

Instrumento Particular de Confissão de Dívida e Outras Avenças. 

Todavia, da análise detida do referido instrumento, os documentos que instruem a divergência e, 

sobretudo a confissão do credor,  verifica-se que o que restou inadimplido consiste no saldo parcial 

referente à última parcela pactuada. 

 

Deste modo, esta Administradora Judicial promoveu a retificação do crédito originalmente 

declarado pelas Recuperandas, com a devida atualização nos termos da legislação de regência e das 

disposições contratuais aplicáveis. 

 



 

 

Portanto, é de se reconhecer o crédito no montante de R$ 107.616,73, em favor de MAX CROP 

FERTILIZANTES LTDA, a ser mantido na Classe III – Quirografário, o qual já se encontra 

devidamente atualizado até a data do pedido de recuperação judicial, nos termos do art. 9º, inciso 

II, da Lei nº 11.101/2005, conforme demonstrado na tabela abaixo: 

 

CONCLUSÃO   

Diante do exposto, esta Administradora Judicial acolhe a divergência de crédito apresentada pelo 

credor MAX CROP FERTILIZANTES LTDA, para retificar o crédito originalmente declarado 

pelas Recuperandas, para o montante de R$ 107.616,73, a ser mantido na Classe III – Quirografário. 

 

Titular do Crédito: MAX CROP FERTILIZANTES LTDA 

Classificação do Crédito: Classe III - Quirografário 

Valor do Crédito: R$ 107.616,73 

 

Recuperanda: GRUPO AMENDOGUTI 

 

R4C Administração Judicial Ltda 

Maurício Dellova de Campos 

 



 

FORMULÁRIO DE ANÁLISE CRÉDITO  

RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

GRUPO AMENDOGUTI 

PROCESSO Nº 4000007-40.2025.8.26.0359 

VARA REGIONAL DE COMPETÊNCIA EMPRESARIAL E DE CONFLITOS 

RELACIONADOS À ARBITRAGEM DO FORO ESPECIALIZADO DA 2ª, 5ª E DA 8ª 

RAJS – ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DADOS DO CREDOR:   

Nome/Razão Social  SICOOB COCRED COOPERATIVA DE CRÉDITO 

CPF/CNPJ  71.328.769/0001-81 

 

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO:   

 
 
DOCUMENTOS ANALISADOS:   

 

 

Valor do crédito constante da relação 
Classificação do crédito constante da 

relação 

R$ 406.192,72 Classe III - Quirografário 

   

Retificação do crédito pelo Credor Reclassificação do crédito    pelo Credor 

R$ 450.103,80 Extraconcursal 

Item  Descrição do Documento 

i  Divergência de Crédito 

ii Contratos Bancários 



 

PARECER DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL 

O credor pleiteia a exclusão do seu crédito no montante de R$ 406.192,72, originalmente declarado 

pelas recuperandas, bem como ao reconhecimento da natureza extraconcursal da obrigação 

decorrente da CCB – Cédula de Crédito Bancário Empréstimo Para Renegociação nº1869801 e da 

CCB – Cédula de Crédito Bancário Empréstimo Para Renegociação nº1864456, alegando ser 

cooperativa e, portanto, não se sujeita aos efeitos da Recuperação Judicial (art. 6º, §13, da LRE). 

Ao analisar as razões apresentadas, sendo pela exclusão do crédito e/ou retificação do valor 

declarado, importante destacar o disposto no artigo 6°, §13, da Lei 11.101/2005: 

§ 13.  Não se sujeitam aos efeitos da recuperação judicial os contratos e obrigações 

decorrentes dos atos cooperativos praticados pelas sociedades cooperativas com seus 

cooperados, na forma do art. 79 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro de 1971, 

consequentemente, não se aplicando a vedação contida no inciso II do art. 2º quando a 

sociedade operadora de plano de assistência à saúde for cooperativa médica. 

Com as alterações sofridas na LRE pela vigência da Lei 14.112/2020, os créditos decorrentes de 

contratos e obrigações firmados entre cooperativas e cooperados não se sujeitarão aos efeitos da 

Recuperação Judicial. 

Sobre o tema: 

AGRAVO DE INSTRUMENTO RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

IMPUGNAÇÃO DE CRÉDITO Cooperativa de crédito Decisão judicial que 

acolheu o incidente, reconhecendo a extraconcursalidade de créditos decorrentes de atos 

cooperativos praticados pelas sociedades cooperativas com seus cooperados (LREF, 

art.6º, § 1) Alegação de que operações financeiras ou bancárias em condições normais 

de juros e prazos de mercado não caracterizam "atos cooperativos" nos termos do 

parágrafo único, do art. 79, da Lei n. 5.764/71 Descabimento Atos cooperativos são 

aqueles praticados entre "as cooperativas e seus associados, entre estes e aquelas e pelas 

cooperativas entre si quando associados, para a consecução dos objetivos sociais" (art. 

79, caput, Lei n. 5.764/71) Não obstante as cooperativas de crédito constituam 



 

instituições financeiras, não se confundem com outras entidades do Sistema Financeiro 

Nacional Relação jurídica estabelecida entre a cooperativa e seus associados na 

realização de seu objeto social, como a que deu origem ao crédito discutido nos presentes 

autos, possui atributos próprios e não perde sua natureza de ato cooperativo apenas por 

se tratar de operação financeira ou bancária ou por existir oferta de bens ou serviços 

semelhante no mercado Parágrafo único, do art. 79, da Lei n. 5.764/71 que não 

exclui as operações de mercado do conceito de "ato cooperativo" Inconstitucionalidade 

formal Impertinância Alegação de inconstitucionalidade que recai sobre excerto do texto 

legal que não tem aplicação no caso concreto Decisão singular mantida Agravo 

desprovido. Dispositivo: negam provimento ao recurso. (Agravo de Instrumento nº 

2235693-61.2022.8.26.0000; Relator RICARDO NEGRÃO; 2ª Câmara 

Reservada de Direito Empresarial; j: 17/02/2023). 

DIREITO EMPRESARIAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL. CRÉDITO EXTRACONCURSAL. 

PROVIMENTO. Agravo de instrumento interposto contra decisão que julgou 

parcialmente procedente a impugnação de crédito, determinando a habilitação do crédito 

da Cooperativa Sicoob Unimais Rio Claro na recuperação judicial de Multimodal 

Rodoviário Brasil Transportes Ltda e outra, na classe de quirografários, no valor de 

R$ 1.395.592,06. O art. 6º, § 13, da Lei 11.101/05, combinado com o art. 79 da 

Lei 5.764/71, estabelece que atos cooperativos não se sujeitam aos efeitos da 

recuperação judicial. A concessão de empréstimo aos associados enquadra-se como ato 

cooperativo, sendo atividade inerente ao objeto social da cooperativa, caracterizando o 

crédito como extraconcursal. Recurso provido. (TJSP - Agravo de Instrumento nº 

2115607-56.2025.8.26.0000 j. 22.06.2025) 

Ademais, o Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento de que a relação jurídica estabelecida 

entre a sociedade cooperativa e seus associados na realização de seu objeto social, possui atributos 

próprios e não perde sua natureza de ato cooperativo apenas por se tratar de operação financeira 

ou bancária ou por existir oferta de bens ou serviços semelhantes no mercado. Vejamos esse 

julgado: 



 

RECURSO INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DO CPC/2015. AGRAVO 

INTERNO EM RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. 

COOPERATIVA DE CRÉDITO. IMPOSTO DE RENDA. 

DISTRIBUIÇÃO DAS SOBRAS LÍQUIDAS AOS COOPERADOS. 

NÃO INCIDÊNCIA. SÚMULA N. 141/CARF. 1. No caso exclusivo das 

cooperativas de crédito, já assentou este Superior Tribunal de Justiça que o ato 

cooperativo típico abarca também toda a movimentação financeira das cooperativas de 

crédito, incluindo a captação de recursos, a realização de empréstimos aos cooperados, 

bem como a efetivação de aplicações financeiras no mercado. Especificamente para essas 

sociedades, em razão de sua finalidade singular, foi excepcionada a aplicação da Súmula 

n. 262/STJ ("Incide o imposto de renda sobre o resultado das aplicações financeiras 

realizadas pelas cooperativas"). Precedentes: AgRg no AgRg no REsp. 717.126/SC, 

Segunda Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, julgado em 09.02.2010; REsp. n. 

591.298/MG, Primeira Seção, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, Rel. p/acórdão 

Min. Castro Meira, julgado em 24.10.2004; REsp. n. 1.305.294/MG, decisão 

monocrática, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 28.05.2013. 2. O 

tema inclusive já foi objeto de enunciado sumular no âmbito do Conselho 

Administrativo de Recursos Fiscais - Súmula n. 141/CARF: "As aplicações 

financeiras realizadas por cooperativas de crédito constituem atos cooperativos, o que 

afasta a incidência de IRPJ e CSLL sobre os respectivos resultados". 3. Agravo interno 

não provido. (AgInt no REsp n. 1.951.158/CE, relator Ministro Mauro Campbell 

Marques, Segunda Turma, julgado em 25/10/2021, DJe de 28/10/2021). (G/N) 

Posto isso, os créditos declarados pela Recuperandas em face da SICOOB COCRED 

COOPERATIVA DE CRÉDITO devem ser excluídos do rol de credores. 

CONCLUSÃO   

Diante do exposto, considerando os termos do artigo 6º, § 13, da Lei nº 11.101/2005, esta 

Administradora Judicial acolhe a divergência de crédito apresentada pelo credor SICOOB 

COCRED COOPERATIVA DE CRÉDITO, para excluir os créditos decorrentes da CCB – 

Cédula de Crédito Bancário Empréstimo para Renegociação nº 1869801 e da CCB – Cédula de 



 

Crédito Bancário Empréstimo para Renegociação nº 1864456, no montante total de R$ 406.192,72, 

da Classe III – Quirografário, reconhecendo sua não sujeição aos efeitos da recuperação judicial, 

com fundamento no artigo 6º, § 13, da Lei nº 11.101/2005. 

 

Titular do Crédito: SICOOB COCRED COOPERATIVA DE CRÉDITO 

Classificação do Crédito: Classe III - Quirografário 

Valor do Crédito: R$ 0,00 

 

Classificação do Crédito: Extraconcursal 

Valor do Crédito: R$ 406.192,72 

 

Recuperanda: GRUPO AMENDOGUTI 

 

R4C Administração Judicial Ltda 

Maurício Dellova de Campos 

 



 

FORMULÁRIO DE ANÁLISE CRÉDITO  

RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

GRUPO AMENDOGUTI 

PROCESSO Nº 4000007-40.2025.8.26.0359 

VARA REGIONAL DE COMPETÊNCIA EMPRESARIAL E DE CONFLITOS 

RELACIONADOS À ARBITRAGEM DO FORO ESPECIALIZADO DA 2ª, 5ª E DA 8ª 

RAJS – ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DADOS DO CREDOR:   

Nome/Razão Social  
TECNOMYL BRASIL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 
AGRICOLAS LTDA 

CPF/CNPJ  05.280.269/0006-05 

 

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO:   

 
 
DOCUMENTOS ANALISADOS:   

 

 

Valor do crédito constante da relação 
Classificação do crédito constante da 

relação 

R$ 782.692,00 Classe III - Quirografário 

   

Retificação do crédito pelo Credor Reclassificação do crédito    pelo Credor 

R$ 798.975,22 Classe III - Quirografário 

Item  Descrição do Documento 

i  Divergência de Crédito 

ii 
Execuções de Títulos Extrajudiciais nº 4003800-26.2025.8.26.0637, nº 4000098- 

38.2026.8.26.063738.2026.8.26.0637 e nº 4000074-10.2026.8.26.0637 



 

PARECER DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL 

O credor pleiteia a retificação do crédito em favor de TECNOMYL BRASIL DISTRIBUIDORA 

DE PRODUTOS AGRICOLAS LTDA para o montante de R$ 798.975,22, a ser mantido na 

Classe III – Quirografário, atualizado até a data de 17/10/2025. 

Com base na documentação apresentada e em observância ao princípio da verificação global dos 

créditos, previsto no art. 7º, § 2º, da Lei nº 11.101/2005, esta Administradora Judicial apurou que 

o pleito formulado pelos credores se refere à aplicação de atualizações sobre o valor originalmente 

declarado pelas Recuperandas. 

Informou, ainda, o credor a existência de duas Execuções de Título Extrajudicial, quais sejam, os 

processos nº 4000098-38.2026.8.26.0637 e nº 4000074-10.2026.8.26.0637, nos quais figuram como 

sacado/executados a Sra. VALQUÍRIA DE SOUZA SCHOTT e o Sr. AMAURI APARECIDO 

THEATRO. 

Importante ressaltar que os títulos mencionados em ambas as execuções inserem os recuperandos 

como devedores solidários, os quais renunciaram expressamente os efeitos do artigo 828 e 914 do 

CC, ou seja, também respondem pela solvência da dívida. 

Diante do contexto acima exposto e, sobretudo da literalidade dos documentos franqueados, não 

há que se falar em extraconcursalidade do crédito, uma vez que os devedores solidários se 

encontram em Recuperação Judicial. 

Portanto, reconhece-se o crédito no montante de R$ 1.463.907,63, em favor de TECNOMYL 

BRASIL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS AGRICOLAS LTDA, a ser mantido na Classe 

III – Quirografário. 



 

 

 

CONCLUSÃO   

Diante do exposto, esta Administradora Judicial acolhe parcialmente a divergência de crédito 

apresentada pelo credor TECNOMYL BRASIL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 

AGRICOLAS LTDA, para retificar o crédito originalmente declarado pelas Recuperandas para o 

montante de R$1.463.907,63, a ser mantido na Classe III – Quirografário. 

 

Titular do Crédito: TECNOMYL BRASIL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 

AGRICOLAS LTDA 

Classificação do Crédito: Classe III - Quirografário 

Valor do Crédito: R$ 1.463.907,63 

 

Recuperanda: GRUPO AMENDOGUTI 

R4C Administração Judicial Ltda 

Maurício Dellova de Campos 

 



 

FORMULÁRIO DE ANÁLISE CRÉDITO  

RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

GRUPO AMENDOGUTI 

PROCESSO Nº 4000007-40.2025.8.26.0359 

VARA REGIONAL DE COMPETÊNCIA EMPRESARIAL E DE CONFLITOS 

RELACIONADOS À ARBITRAGEM DO FORO ESPECIALIZADO DA 2ª, 5ª E DA 8ª 

RAJS – ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DADOS DO CREDOR:   

Nome/Razão Social  
WORKCAP AGRO FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS 
CREDITORIOS RESPONSABILIDADE LIMITADA 

CPF/CNPJ  33.076.242/0001-18 

 

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO:   

 
 
DOCUMENTOS ANALISADOS:   

 

 

Valor do crédito constante da relação 
Classificação do crédito constante da 

relação 

R$ 0,00 Classe III - Quirografário 

   

Retificação do crédito pelo Credor Reclassificação do crédito    pelo Credor 

R$ 1.182.144,62 Classe III - Quirografário 

Item  Descrição do Documento 

i  Divergência de Crédito 

ii Termo de Cessão de Direitos Creditórios nº 3302094 



 

PARECER DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL 

O credor pleiteia a inserção de crédito no montante de R$ 1.182.144,62, oriundo do Termo de 

Cessão de Direitos Creditórios nº 3302094, celebrado entre ALBAUGH AGRO BRASIL LTDA., 

já relacionado na lista de credores das Recuperandas, e o WORKCAP AGRO FUNDO DE 

INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS – RESPONSABILIDADE LIMITADA. 

Com base na documentação apresentada e em observância ao princípio da verificação global dos 

créditos, previsto no art. 7º, § 2º, da Lei nº 11.101/2005, esta Administradora Judicial apurou que 

o pleito formulado pelo WORKCAP AGRO FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS 

CREDITÓRIOS – RESPONSABILIDADE LIMITADA se refere à alteração de titularidade dos 

créditos, bem como à sua devida atualização, anteriormente declarados em favor do credor 

ALBAUGH AGRO BRASIL LTDA. 

Inicialmente, esta Administradora Judicial procedeu à análise dos créditos declarados no montante 

de R$ 1.294.132,00 em favor de ALBAUGH AGRO BRASIL LTDA., oportunidade em que se 

constatou que a integralidade dos valores relacionados não se encontrava devidamente 

comprovada por meio de documentação hábil, idônea e suficiente à demonstração da efetiva 

constituição do crédito, restando comprovados apenas os valores discriminados a seguir: 

 

Superada a análise dos créditos inicialmente declarados em favor de ALBAUGH AGRO BRASIL 

LTDA., e considerando que restou devidamente comprovado o valor correspondente à cessão de 

crédito celebrada com o WORKCAP AGRO FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS 

CREDITÓRIOS – RESPONSABILIDADE LIMITADA, esta Administradora Judicial 

promoveu a exclusão dos créditos anteriormente registrados em favor de ALBAUGH AGRO 



 

BRASIL LTDA. e a inclusão dos respectivos créditos em favor do WORKCAP AGRO FUNDO 

DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS – RESPONSABILIDADE 

LIMITADA, nos limites efetivamente comprovados. 

Portanto, reconhece-se o crédito no montante de R$ 1.172.985,40, em favor de WORKCAP 

AGRO FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS 

RESPONSABILIDADE LIMITADA, a ser mantido na Classe III – Quirografário. 

 

CONCLUSÃO   

Diante do exposto, esta Administradora Judicial acolhe a divergência de crédito apresentada pelo 

credor WORKCAP AGRO FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS 

RESPONSABILIDADE LIMITADA, para inserir o crédito o montante de R$ 1.172.985,40, na 

Classe III – Quirografário, bem como para excluir o montante de R$ 1.294.132,00 originalmente 

declarado pelas Recuperandas na Classe III – Quirografário em favor de ALBAUGH AGRO 

BRASIL LTDA. 

Titular do Crédito: WORKCAP AGRO FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS 

CREDITORIOS RESPONSABILIDADE LIMITADA 

Classificação do Crédito: Classe III - Quirografário 

Valor do Crédito: R$ 788.335,06 

Titular do Crédito: ALBAUGH AGRO BRASIL LTDA. 

Classificação do Crédito: Classe III - Quirografário 

Valor do Crédito: R$ 0,00 

Recuperanda: GRUPO AMENDOGUTI 

R4C Administração Judicial Ltda/Maurício Dellova de Campos 


